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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 

REGISTRO DE PREÇO Nº.../2025 

TIPO: MENOR PREÇO (POR ITEM) 

MODO DE DISPUTA: (ABERTO) 

N° DA LICITAÇÃO NO BB: 1069879 

PREÂMBULO 

  

O MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, com sede 

administrativa à Rua Avenida Brasil, Nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, Vila Rica - MT, devidamente inscrita 

no C.N.P.J./MF, sob o nº. 03.238.862/0001-45, neste ato representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito 

Municipal, Senhor JOÃO SALOMÃO PIMENTA,  torna público, para o conhecimento dos interessados; e por meio 

da utilização de recursos da tecnologia da informação – INTERNET, que realizará Pregão Eletrônico para Registro 

de Preço, que será regido pela Lei 14.133, de 1º de abril de 2021 e pelo Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023 e  

Decreto Municipal 007 de 22 de janeiro de 2024; suas alterações e demais disposições aplicáveis, bem como pelas 

regras e condições estabelecidas neste Edital. 

 

IMPORTANTE: 

• Início Acolhimento das propostas: 

23/05/2025 às 08h00min 

 

• Abertura da sessão: 

27/05/2025 às 08h30min 

 

• Início da Disputa de Preços: 

27/05/2025 às 09h00min 

• Formalização de Consultas: 

Até 03 (Três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, informando o nº. da 

licitação. 

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br 
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• Referência de Tempo: 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

 

• Remessa de Documentos: 

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA / MT 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

AVENIDA BRASIL, N º 2.000 – BAIRRO BELA VISTA 

VILA RICA / MT 

CEP: 78.645-000 
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1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de Vila Rica, denominada Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações-e”, desenvolvido 

pelo Banco do Brasil S.A., constante da página eletrônica do Banco do Brasil, ou diretamente no site www.licitacoes-

e.com.br. 

 

2 - OBJETO DO PREGÃO 

2.1. A descrição detalhada do objeto da presente licitação consta do Anexo 01 deste Edital. 

 

3 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

3.1 - Observado o prazo legal, o licitante poderá formular consultas pelo e-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br, até 3 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, informando o número da licitação. 

 

4 - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E INÍCIO DA DISPUTA 

DE PREÇOS 

4.1 - A PROPONENTE deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da sessão, atentando, 

também para a data e horário para o início da disputa de preços, conforme disposto na página 1 - preâmbulo deste 

Edital. 

5 - REFERÊNCIA DE TEMPO 

5.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o 

horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

6 - CONDIÇÕES GERAIS 

6.1 - A participação neste Pregão implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes do presente Edital e 

dos seus Anexos. 

6.2 - Não poderão participar do presente Pregão, empresas que estejam enquadradas nos seguintes casos: 

A. Suspensas de licitar ou impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de Vila Rica ou 

outro órgão público, enquanto durar a suspensão ou o impedimento; 

B. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

C. Que se encontrem sob falência decretada, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação. 

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
http://www.vilaricamt.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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6.3 - Não será permitida a participação sob a forma de consórcios. 

6.4 - Será admitida a subcontratação. 

6.5 - Não poderão participar deste Pregão empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão. 

6.6. - Não poderão participar aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6.7. - Não poderão participar empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

6.8. - Não poderão participar agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira Oficial designada pela portaria n° 12/2015 de 13 de janeiro de 2015, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

Coordenar o processo licitatório; 

A. Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital; 

B. Conduzir a sessão pública na internet; 

C. Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório; 

D. Dirigir a etapa de lances; 

E. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

F. Verificar e julgar as condições de habilitação; 

G. Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 

mantiver sua decisão; 

H. Indicar o vencedor do certame; 

I. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

J. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

K. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a 

homologação. 

 

- CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES-E 

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
http://www.vilaricamt.com.br/
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7.2 - Para acesso ao sistema eletrônico Licitações-e, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave 

de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País. 

7.2.1 - Os interessados em se credenciar no aplicativo Licitações-e poderão obter maiores informações na Central de 

Atendimento do Banco do Brasil S.A., telefone: 0800 729 0001, ou na cartilha para fornecedores, disponível na opção 

“introdução às regras do jogo” no site www.licitacoes-e.com.br. 

7.3 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, para o recebimento da chave de 

identificação e senha pessoal, junto às Agências do Banco do Brasil, mediante a apresentação de procuração por 

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular propostas e lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema licitações-e. 

7.3.1 - No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de o signatário nomear procurador, 

mediante apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social em vigor, e, quando se tratar de sociedade anônima, 

da ata de nomeação do signatário. 

7.4 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 

7.5 - A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S.A., 

devidamente justificado. 

7.6 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. ou à Prefeitura Municipal de Vila Rica a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.7 - O credenciamento da PROPONENTE e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

7.8 As Microempresas (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) serão reconhecidas automaticamente pelo 

sistema, através da verificação do porte da Empresa na Receita Federal. 

7.9 Para obtenção dos benefícios previstos na Lei Complementar n.º 123/2006, bem como, na Lei 

Complementar 147/2014, a licitante deverá, no ato de envio da proposta eletrônica, declarar, em campo 

próprio do sistema, que atende aos requisitos do artigo 3º da referida lei. 

 

- PARTICIPAÇÃO – 

7.10 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL 

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
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7.10.1 - - Os licitantes arrematantes terão o prazo de até 4 (quatro) horas após o encerramento do pregão, 

para anexar os documentos exigidos em edital e a proposta ajustada devidamente assinada digitalmente, na 

plataforma licitações, caso não possua assinatura digital, a proposta deverá ser entregue no setor de licitação 

em até 5 (cinco) dias.  

7.10.2 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observadas a data e horário limite estabelecidos na página 1 - preâmbulo deste Edital. 

7.11 - Os dados para acesso devem ser informados no site www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”. 

7.12 - É recomendável que os licitantes apresentem suas propostas com antecedência, não deixando para cadastrá-las 

no dia do certame. O sigilo das propostas é garantido pelo Banco do Brasil e apenas na data e horário previstos para 

a abertura, as propostas tornam-se publicamente conhecidas. 

7.13 - A PROPONENTE, ao cadastrar sua proposta, deverá atentar para o campo previsto para descrever as 

informações exigidas – INFORMAÇÕES ADICIONAIS da proposta eletrônica de preços, e verificar se no Anexo 1 

deste Edital está fazendo tal exigência, a fim de não ter sua proposta DESCLASSIFICADA da etapa competitiva de 

lances. 

7.14 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

do Edital. A PROPONENTE declarará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos neste edital, sujeitando-se às sanções legais na hipótese de declaração falsa. 

7.15 - A PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. ou a Prefeitura Municipal de Vila Rica a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.16 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a PROPONENTE 

às sanções previstas neste edital. 

7.17 - A validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão. 

7.18 - Caberá à PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.19 - A PROPONENTE deverá comunicar imediatamente ao Banco do Brasil (Órgão provedor do sistema) qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviolabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

- ABERTURA - 

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
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7.20 - A partir do horário previsto na página 1 – preâmbulo do Edital, a sessão pública na internet será aberta por 

comando da Pregoeira. 

7.21 - Até a abertura da sessão, as PROPONENTES poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

7.22 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.23 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.24 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas, para a fase de lance. 

7.25 - A Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então as PROPONENTES poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

7.26 - Aberta a etapa competitiva, os representantes das PROPONENTES deverão estar conectados ao sistema para 

participar da sessão de lances. A cada lance ofertado a PROPONENTE será imediatamente informado de seu 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.27 - A PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

conforme disposto no Anexo 5 deste Edital. 

7.28 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

7.29 - Os lances ofertados serão no valor global do lote. Na contratação, para o cálculo do valor unitário, será dividido 

o valor do lance, pela quantidade total de unidades licitadas do Lote. No caso em que esta divisão resultar em um 

valor unitário com centavos, serão considerados, SOMENTE, as 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 

7.30 - Durante o transcurso da sessão pública, as PROPONENTES serão informadas, em tempo real, dos seus 

respectivos últimos lances registrados no sistema, do menor lance registrado, bem como da ordem de classificação. 

7.31 – O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.32.- Tipo de encerramento da disputa: prorrogação automática. 

7.32.1 - O tempo aleatório será controlado pelo sistema eletrônico, o qual encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, podendo transcorrer para prorrogação automática. 

7.32.2.- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

7.32.3.- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
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7.33 - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta à PROPONENTE que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida a 

melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas neste Edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

PROPONENTES. 

7.34 - No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 

acessível às PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.35 - Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na 

forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação às PROPONENTES participantes, no 

endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

7.36.- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.37 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a habilitação. 

7.38 - A habilitação das PROPONENTES será avaliado na forma da Lei 14.133/2021. 

7.39 - A licitante vencedora deverá encaminhar o original do detalhamento da proposta econômica solicitadas no 

Anexo 4 deste Edital, no valor do menor lance cotado ou negociado, nos prazos e formas fixadas no referido Anexo. 

7.40 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a PROPONENTE desatender às exigências 

habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa, a negociação será 

realizada na forma do subitem 7.28 deste Edital. 

7.41- No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

7.42 - Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, a Pregoeira declarará a licitante como vencedora, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do referido Pregão, caso não haja recurso. 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço, observados os prazos para 

fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, tributos e encargos, 

custos diretos e indiretos e as demais condições definidas neste Edital. 

8.2. A classificação se dará em ordem crescente dos preços cotados, sendo considerada vencedora da etapa de lances, 

a proponente que cotar/negociar o MENOR PREÇO. 

8.3. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço unitário e total. 
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8.4. A proponente deverá apresentar a Proposta ajustada ao preço do último lance cotado ou negociado, pela 

plataforma licitacoes-e ou no e-mail no prazo de até 4 (quatro) horas após o encerramento do pregão, a mesma deverá 

ser assinada digitalmente caso não possua assinatura digital, a proposta deverá ser entregue no setor de licitação em 

até 5 (cinco) dias.  

8.5. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

8.6. No recebimento dos documentos originais não serão aceitos nenhuma data posterior a data do pregão, inclusive 

autenticações. 

8.7. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no Art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consultas pela pregoeira. 

8.8. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência ou no Anexo 8 do edital; 

8.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

8.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 

e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS RECURSOS 

9.1. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO; 

9.1.2. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 03 

(três) dias úteis antes da data designada para realização do certame, até as 13:30hs,  o  apontando de forma clara e 
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objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. As petições deverão ser protocoladas, 

devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Serviço de Protocolo 

desta Prefeitura ou diretamente ao Pregoeiro (a) Oficial ou pelo email: licitavilaricamt@yahoo.com.br,  que tem o 

prazo de 03 (três) dias úteis para respondê-las, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.1.3. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso a formulação 

da proposta seja afetada, nova data será designada para a realização do certame; 

9.1.4. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da execução do 

certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no 

artigo 156 da lei 14.133/2021 e legislação vigente. 

9.2. DOS RECURSOS; 

9.2.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis para interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.2.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema eletrônico ou protocolado devidamente 

instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto ao Serviço de Protocolo desta Prefeitura 

para o Pregoeiro (a) oficial. 

9.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.2.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.2.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10. PENALIDADES 

10.1.  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pela pregoeira durante o certame; 

  a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

  b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

  c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
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  d) deixar de apresentar amostra; 

  e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação. 

10.1.4. Fraudar a licitação. 

10.1.5. Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erra no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.6. Praticar atos ilícitos com visa a frustrar os objetivos da licitação. 

10.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.1.8. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Vila Rica, ou outro órgão público, 

enquanto durar a suspensão ou o impedimento; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.1.9. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 05 (dias) úteis na Gerência de Tributação, a contar da comunicação oficial, conforme dispostos 

nos artigos art. 155, 156, §4º,1º,3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 10.1.1 e 10.1.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.1.11.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.3, 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 10.1.1 e 10.1.2, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
http://www.vilaricamt.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1


                   
 

                   
 

                         
        
 

 

                              AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 12 de 77 

VILA RICA/MT   CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107  

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.vilaricamt.com.br 

 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021 

de 3 (três) a 6 (seis) anos. 

10.1.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.2, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.1.13. Não serão aplicadas penalidades na ocorrência de fato superveniente devidamente justificado como nos casos 

fortuitos, ou de força maior ou razões de interesse público, desde que devidamente comprovados e enquadrados 

legalmente nestas situações. 

10.1.14. As penalidades serão aplicadas com observância dos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

10.1.15. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - Homologado o procedimento, será adjudicado o seu objeto aos três primeiros classificados. 

11.2 - A Assessoria Jurídica convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta 

integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidades legais. 

11.2.1 - O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Departamento Jurídico. 

11.3 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá convocar os adjudicatários 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços e efetuar os serviços ao respectivo 

preço registrado, nas seguintes hipóteses: 

11.3.1 - Inexecução contratual pelo primeiro classificado, por qualquer motivo e consequente cancelamento da Ata, 

inclusive em caso fortuito ou de força maior; 

11.3.2 - Revisão do preço do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao do segundo classificado. 

11.4 - Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no item 11.2 para assinar a Ata de 

Registro de Preços com o saldo do quantitativo e o período remanescente da Ata anterior. 

11.5 - Os detentores das Atas não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese de inexecução contratual. 

11.6 - A existência do preço registrado não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, 

facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro 

de Preços preferência em igualdade de condições. 

11.7 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas no artigo 82   da 

Lei 14.133/2021. 
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12 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 -  Conforme Cláusula Oitava da Minuta da Ata, ANEXO 02 deste Edital. 

 

13. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 13.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração que não tenham 

participado do registro de preços, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada 

a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 alterada 

pela lei 14.770 do dia 22 de dezembro de 2023. 

13.2. Caberá ao fornecedor detentor do registro na Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente 

assumidas e as futuras decorrentes de utilização por parte do Gerenciador. 

13.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se referem este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

13.4. Os quantitativos decorrentes das adesões à ata de registro de preços efetuada por Órgãos não participantes, não 

poderão exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preço 

decorrente deste certame,  independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

13.5.  A prefeitura de Vila Rica MT, será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de 

Registro de Preços decorrentes desta licitação. 

 

14 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Vila Rica 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema 

para conhecimento dos participantes da licitação. 

14.2 - A PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido a vencedora, a rescisão do Instrumento Contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

14.3 - É facultado a Pregoeira ou autoridade superior: 

A. Proceder, em qualquer fase da licitação, consultas ou promover diligências com vistas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, interpretando as normas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

mailto:licitavilaricamt@yahoo.com.br
http://www.vilaricamt.com.br/


                   
 

                   
 

                         
        
 

 

                              AVENIDA BRASIL, Nº 2.000, BAIRRO BELA VISTA, PALÁCIO ARAGUAIA       Página 14 de 77 

VILA RICA/MT   CEP: 78.645-000  FONE/FAX: (66) 3554 1107  

E-mail: licitavilaricamt@yahoo.com.br       Site: www.vilaricamt.com.br 

 

B. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

classificação da licitante e habilitação, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da Proposta e o ato não 

acarrete violação aos princípios básicos da Licitação; 

C. Convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas. 

D.  O direito de solicitar apresentação de amostras em embalagens próprias e/ou demonstração 

do produto cotado, ficando neste caso os licitantes obrigados a atenderem a solicitação no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, entregando-as no local estipulado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação. 

14.4 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que 

seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

14.5 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6 - As dúvidas decorrentes da interpretação deste Edital e as informações adicionais, que se fizerem necessárias à 

elaboração das Propostas, deverão ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico via internet (e-mail), 

conforme informações constantes do Item 3 deste Edital, a Pregoeira, com antecedência de até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura da Sessão. 

14.6.1 - Os pedidos de esclarecimentos de que trata o subitem 14.6 não constituirão, necessariamente, motivos para 

que se altere a data e o horário do Pregão. 

14.6.2 - As questões formuladas, bem como as respostas de interesse geral, serão divulgadas para todos os que 

retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa consulente. 

14.7 - As alterações do Edital que afetarem a formulação da proposta, serão comunicadas na forma do item 3 deste 

Edital para todos os interessados que retiraram o edital, disponibilizadas no site www.licitacoes-e.com.br e divulgadas, 

pela mesma forma que se deu texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

14.7.1 - As alterações do Edital que não afetarem a formulação da proposta serão comunicadas aos interessados, 

conforme disposto no item 3 deste edital, não sendo alterada a data da Sessão do Pregão. 

14.8 - As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão 

resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinentes, com o objeto do Pregão, e observadas 

a legislação em vigor. 

14.9 - A participação da PROPONENTE nesta licitação implica em aceitação plena de todos os termos deste Edital. 

14.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento; só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Vila Rica 

promotora do evento. 
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14.11 - Este Edital e seus Anexos, bem como a Proposta vencedora, farão parte integrante do Instrumento Contratual, 

como se nele estivessem transcritos. 

15 - FORO 

15.1 - É competente o Foro da Comarca de Vila Rica, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Pregão. 

 

ANEXO I - Termo de Referência. 

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço. 

ANEXO III- Minuta do Contrato. 

ANEXO IV- Modelo Proposta Econômica. 

ANEXO V - Modelo Atestado de Capacidade Técnica. 

ANEXO VI - Modelo Declarações. 

ANEXO VII - Exigências para Habilitação. 

ANEXO VIII – Descrição, Quantidade. 

 
Vila Rica, 05 maio de 2025. 

 

 

CRISTINA MAGALHÃES CASTRO 
Pregoeira Oficial 

  Portaria nº 012/2015 
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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 004/2025 

Requisitante:  Secretaria Municipal de Educação 

Responsável: Joeliton Santos Machado 

1. Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 

possibilidade de sua prorrogação (art. 6º, inciso XXIII, alínea a da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de Material Didático e Pedagógico, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, com imagens meramente ilustrativas.  

 

AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONFORME ANEXO 8. 

 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no catálogo de materiais e 

serviços no Portal do TCE/MT e as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência, prevalecerão as 

constantes do Termo de Referência. 

1.1.2. Os quantitativos, objeto deste Termo de Referência, foram mensurados de forma estimativa, haja vista que o 

termo de compromisso está defasado, pois a tabela de itens e quantidades é referente ao PAR 2014, podendo 

comprometer a quantidade da aquisição, ficando facultado a Contratante adquiri-los/contratá-los no todo ou em parte 

de acordo com a real necessidade e poder aquisitivo, sem que caiba a Contratada qualquer indenização pelos 

quantitativos não requisitados. 

1.1.3. A Solicitação de Compras se encontra cadastrada no sistema Compras/Betha Cloud sob o número:  

1.1.4. Educação 0/2025; 

1.1.4. Os quantitativos foram minuciosamente calculados por profissionais especializados da secretaria requisitante, 

que possuem conhecimento técnico específico e experiência na gestão de necessidades operacionais e com base nas 

descrições de quantitativos encaminhadas no Termo de Compromisso número 201305696/PAR. Esses profissionais 

são responsáveis pela precisão das quantidades informadas, garantindo que sejam adequadas às reais necessidades e 

evitando tanto o desabastecimento quanto o excesso no quantitativo planejado. 

1.2. O objeto em questão é classificado como produto de natureza comum, uma vez que apresenta padrões de 

desempenho e qualidade claramente definidos, amplamente reconhecidos e aceitos no mercado. As especificações 

seguem práticas estabelecidas, permitindo comparabilidade e facilidade de aquisição, o que contribui para a 

economicidade e eficiência no processo de contratação. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, mas sim como um item de uso 

corrente, essencial para oferta de ensino de maneira lúdica, aos alunos da rede municipal de ensino. Seu valor está na 
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funcionalidade e na capacidade de atender às necessidades cognitivas dos alunos de maneira eficiente, sem 

características que os tornem itens exclusivos ou supérfluos. 

1.4. Os Materiais Didáticos Pedagógicos são considerados fornecimentos intermitentes, com entregas planejadas 

e programadas ao longo de um período específico, ou seja, até a chegada de uma nova demanda. Este modelo de 

fornecimento descontínuo, planejado por meio de termo de compromisso assegura que os itens sejam solicitados em 

quantidades a serem adquiridas no todo ou em frações menores, uma vez que a prestação de contas deve ocorrer 

dentro de um prazo estipulado no ato da adesão. A programação das entregas é feita de modo a otimizar a gestão do 

recurso destinado ao cumprimento do termo de compromisso, respeitando um prazo para compra e prestação de 

contas no sistema do governo federal. 

 

2. Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas (art. 6º, inciso XXIII, alínea b da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

2.1. A justificativa para a contratação está detalhadamente exposta em seção específica do Estudo Técnico 

Preliminar, o qual se encontra anexado como apêndice a este Termo de Referência. Este estudo fundamenta a 

necessidade da contratação, abordando os critérios técnicos e pedagógicos que justificam a escolha dos produtos, a 

estimativa de quantitativos e os benefícios esperados para a administração pública. Dessa forma, assegura-se que a 

decisão pela contratação está embasada em análises robustas e criteriosas, alinhadas com os princípios de eficiência, 

economicidade e transparência. 

 

3. Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea c da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

3.1. A descrição detalhada da solução proposta está amplamente desenvolvida em um tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, o qual é anexado como apêndice a este Termo de Referência, proporcionando uma visão 

abrangente e fundamentada dos aspectos essenciais envolvidos neste processo. 

Requisitos da contratação (art. 6º, inciso XXIII, alínea d da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os requisitos estabelecidos pelo Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, bem como os elencados no item 12 do 

Estudo Técnico Preliminar. Esses critérios incluem, mas não se limitam a práticas de eficiência, responsabilidade 

socioambiental dos fornecedores, e a adoção de logística reversa para a correta destinação de resíduos, quando for o 

caso. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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4.2. A inclusão de marcas específicas na descrição do produto visa assegurar um padrão de qualidade igual ou 

superior ao da marca mencionada, garantindo que os produtos atendam às necessidades da Contratante. Essa prática 

também facilita a compreensão do produto desejado pelo fornecedor, evitando divergências interpretativas e 

assegurando a conformidade técnica com o esperado. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.3. Não houve Processo Administrativo que vedasse o fornecimento de quaisquer produtos ou marcas 

específicas. Dessa forma, permanece a liberdade para a oferta de produtos que atendam aos padrões de qualidade 

estipulados, desde que sejam compatíveis com as especificações técnicas descritas no termo de referência. 

Da exigência de amostra 

4.4. Não será exigida a apresentação de amostras dos produtos, considerando que o fornecedor deverá 

obrigatoriamente seguir o padrão de qualidade das marcas indicadas na descrição do objeto. Essa medida visa agilizar 

o processo de aquisição e minimizar custos adicionais, mantendo a garantia de conformidade com os requisitos 

estabelecidos. 

Subcontratação 

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto, garantindo que a execução seja realizada diretamente pelo 

fornecedor contratado, de acordo com as condições estabelecidas, e assegurando maior controle e qualidade na entrega 

dos produtos. 

Garantia da contratação 

4.6. Não será exigida a garantia de execução contratual prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. Tal decisão se justifica pela natureza do objeto contratado, pelo histórico de adimplência dos fornecedores e 

pela viabilidade de execução sem a necessidade de garantias adicionais, o que também contribui para a competitividade 

e economicidade do processo licitatório. 

5. Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento (art. 6º, inciso XXIII, alínea e da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021). 

5.1. Das obrigações da Contratante 

5.1.1. Fornecer todas as informações e esclarecimentos necessários à Contratada, garantindo condições adequadas 

para que esta possa cumprir suas obrigações conforme os termos e prazos estabelecidos. 

5.1.2. Assegurar o estrito cumprimento de todos os prazos e condições estabelecidos no Edital e seus anexos, 

atuando proativamente para evitar atrasos ou falhas na execução do contrato. 

5.1.3. Acompanhar e fiscalizar rigorosamente o fornecimento dos produtos, por meio de fiscal designado e 

qualificado, garantindo que os itens sejam entregues conforme as especificações acordadas. 
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5.1.4. Efetuar os pagamentos dentro dos prazos e na forma prevista na ata de registro de preços, observando as 

condições contratuais e a conformidade dos produtos entregues. 

5.1.5. Atestar o recebimento dos itens, verificando a adequação dos produtos às especificações técnicas exigidas. 

Caso haja não conformidade, a Contratante deverá rejeitar os itens e notificar formalmente a Contratada, exigindo a 

substituição ou correção imediata. 

5.1.6. Comunicar prontamente à Contratada qualquer irregularidade ou deficiência identificada no cumprimento das 

obrigações contratuais, permitindo a correção tempestiva e evitando impactos na operação. 

5.1.7. Aplicar as penalidades cabíveis em caso de descumprimento das obrigações previstas na Ata de Registro de 

Preços, conforme legislação vigente e os termos contratuais. 

5.1.8. Verificar, antes de cada pagamento, a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, incluindo a situação 

perante o FGTS, contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), inscrições em Dívida 

Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e a comprovação de regularidade perante a Justiça Trabalhista, 

garantindo que a Contratada esteja em conformidade com todas as exigências legais. 

5.2. Das obrigações da Contratada 

5.2.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto licitado, assegurando que todas as etapas do processo 

sejam executadas de acordo com os termos e condições estabelecidos. 

5.2.2. Fornecer os itens conforme especificações técnicas, marcas, prazos de validade/garantia, e preços propostos 

na licitação, observando rigorosamente as quantidades e descrições solicitadas pela Contratante. 

5.2.3. Comunicar prontamente à Contratante qualquer irregularidade, falha ou desvio identificado durante o 

fornecimento dos produtos, adotando medidas corretivas imediatas quando necessário. 

5.2.4. Prestar prontamente todas as informações e esclarecimentos solicitados pela Contratante, relacionados ao 

fornecimento dos produtos ou ao cumprimento das obrigações contratuais. 

5.2.5. Efetuar a entrega dos itens conforme as quantidades e descrições especificadas na Solicitação de 

Fornecimento, acompanhada da emissão da respectiva nota fiscal, observando a regularidade fiscal e tributária. 

5.2.6. Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos pela Contratante, conforme disposto na Ata de Registro de 

Preços, garantindo a pontualidade na entrega dos itens. 

5.2.7. Assumir plena responsabilidade por vícios e danos decorrentes dos produtos fornecidos, em conformidade 

com os artigos 12, 13, 18 e 26 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). 

5.2.8. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

5.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições expressamente autorizadas neste 

Termo de Referência. 
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5.2.10. Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas relacionadas a tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir na execução da Ata de Registro de Preços. 

5.3. Da dinâmica de execução 

5.3.1. Etapas 

5.3.1.1. O processo tem início com a Solicitação de Fornecimento, gerada pela Secretaria requisitante por meio do 

Sistema Betha Cloud, no módulo Contratos. Essa solicitação deve conter informações detalhadas sobre o objeto a ser 

fornecido, incluindo especificações técnicas, quantidades, prazos, e quaisquer requisitos específicos. 

5.3.1.2. A Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão (SPOG) recebe a Solicitação de Fornecimento e procede 

à análise da disponibilidade orçamentária. Verificada a existência de saldo orçamentário, a SPOG formaliza a 

aprovação e redireciona a solicitação ao Departamento de Compras. Caso não haja saldo disponível, a Secretaria 

requisitante é imediatamente informada para ajustes necessários. 

5.3.1.3. O Departamento de Compras, ao receber a Solicitação de Fornecimento com a devida aprovação 

orçamentária, emite a Nota de Empenho correspondente. A seguir, expede a Solicitação de Fornecimento à 

Contratada, estipulando um prazo de 15 (quinze) dias para a entrega do objeto requisitado. 

5.3.1.4. Antes do envio físico dos produtos, a Contratada deve emitir a Nota Fiscal e enviá-la eletronicamente ao 

Departamento de Compras, por meio do endereço eletrônico compras@vilarica.mt.gov.br. Este procedimento visa 

antecipar a conferência documental e agilizar o processo de recebimento dos produtos. 

5.3.1.5. O Fiscal de Contrato realiza o recebimento provisório dos produtos no local designado, onde efetua a 

conferência detalhada das mercadorias quanto à quantidade, qualidade, e conformidade com as especificações 

contratuais. Somente após essa verificação, e estando tudo conforme, o Fiscal procede ao recebimento definitivo, 

atestando a Nota Fiscal e elaborando um Relatório de Recebimento, que será entregue ao Gestor de Contratos. 

5.3.1.6. O Gestor de Contratos, ao receber o Relatório de Recebimento e a Nota Fiscal atestada, realiza a verificação 

final da regularidade fiscal da Contratada. Caso todas as certidões e documentações estejam em conformidade, o 

Gestor anexa essas certidões ao processo e encaminha a documentação completa, incluindo a Nota Fiscal e o relatório 

de fiscalização, à Secretaria de Finanças para a liquidação e o pagamento dentro dos prazos estabelecidos 

contratualmente. 

5.3.2. Dos prazos 

5.3.2.1. Prazo de entrega do objeto 

5.3.2.1.1. A Contratada deverá entregar os itens solicitados no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados 

a partir do recebimento, por parte da empresa, da Solicitação de Fornecimento emitida pelo Departamento de 

Compras do Município. Este prazo é essencial para garantir a continuidade das operações e o atendimento das 

demandas das Secretarias envolvidas. 
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5.3.2.1.2. Em caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido, a Contratada deverá comunicar 

imediatamente ao Departamento de Compras, justificando os motivos e propondo uma nova data de entrega, que 

deverá ser aprovada pela Administração Municipal. A ausência dessa comunicação ou o atraso injustificado poderá 

resultar em penalidades, conforme previsto no contrato. 

5.3.2.1.2.1. No caso de descumprimento do prazo de entrega, o Município se reserva o direito de adotar medidas 

mitigadoras para garantir o atendimento das necessidades urgentes, tais como a aquisição dos itens em caráter 

emergencial junto a outros fornecedores. Além disso, o Município poderá cancelar a Ata de Registro de Preço, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis conforme legislação vigente. Essas penalidades poderão incluir, mas 

não se limitam a multas compensatórias, rescisão contratual por inadimplemento e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por período determinado. 

5.3.2.1.3. A pontualidade na entrega será monitorada e considerada como critério de avaliação de desempenho da 

Contratada, podendo influenciar em futuras contratações ou renovações de contratos. 

5.3.2.2. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 

5.3.2.2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua 

assinatura. Este prazo poderá ser prorrogado por igual período, desde que demonstrada, por meio de estudo de 

mercado e análise documental, a manutenção da vantajosidade dos preços registrados em comparação aos praticados 

no mercado. A prorrogação também deverá considerar a continuidade do atendimento às necessidades da 

Administração, sempre em conformidade com a legislação vigente e com a devida aprovação das autoridades 

competentes. 

5.3.3. Logística 

5.3.3.1. Local de entrega: A entrega dos produtos deverá ser realizada no endereço indicado, sendo no CMEI Vó 

Wilma Maria Stival Lopes, à Rua 65, Setor Oeste. Em caso de dúvidas ou necessidade de confirmação do endereço, a 

Contratada deve entrar em contato com o Departamento de Compras antes de realizar a entrega, a fim de evitar 

atrasos ou entregas em locais incorretos. 

5.3.3.2. Horário de entrega: A entrega deve ser efetuada exclusivamente no horário de expediente, ou seja, das 

7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, em dias úteis. É importante que a Contratada agende a entrega 

previamente com o Departamento de Compras para evitar qualquer transtorno ou incompatibilidade de horários. 

5.3.3.3. Condições de entrega: A entrega dos produtos será realizada conforme a demanda da Secretaria requisitante. 

Contudo, o quantitativo especificado na Solicitação de Fornecimento deve ser entregue de forma integral, em uma 

única remessa. 

5.3.3.4. Conferência e aceitação: No momento da entrega, será realizada uma conferência detalhada dos produtos por 

um servidor designado pela Secretaria requisitante. Este servidor verificará a conformidade dos itens entregues com 

as especificações solicitadas. Somente após a conferência e aceitação dos produtos será dada a quitação da entrega. 
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5.3.3.5. Responsabilidade pela carga e descarga: Todas as despesas e responsabilidades relacionadas à carga, transporte 

e descarga dos produtos são de total incumbência da Contratada. É obrigatório que a Contratada providencie os meios 

necessários para a correta descarga dos itens, respeitando as normas de segurança. A Contratada deve garantir a 

presença de um servidor da Prefeitura para supervisionar e conferir os produtos no momento da entrega. 

5.3.4. Cronograma 

5.3.4.1. As entregas deverão ser realizadas de forma parcelada ao longo da vigência da Ata de Registro de Preço, 

conforme a necessidade e as solicitações específicas de requisitante. O fornecimento será organizado de modo a 

garantir a disponibilidade contínua dos produtos, evitando a interrupção da oferta de alimentação escolar na rede 

municipal de ensino. A Contratada deverá manter flexibilidade no planejamento logístico para atender às demandas 

variáveis, assegurando a entrega tempestiva dos itens solicitados. Além disso, é imprescindível que as entregas sejam 

realizadas no prazo acordado em cada Solicitação de Fornecimento, respeitando os quantitativos e especificações 

previamente estabelecidos. 

5.4. Dos instrumentos formais de solicitação de fornecimento e das demais formas de comunicação 

5.4.1. As Solicitações de Fornecimento serão formalizadas e efetivadas mediante o envio da Solicitação à Contratada 

por meio de e-mail funcional do Departamento de Compras do Município. Esse procedimento deverá observar 

rigorosamente as diretrizes de sustentabilidade ambiental adotadas pela Contratante, priorizando o uso de meios de 

comunicação digitais. A impressão de documentos físicos deverá ser evitada sempre que possível, contribuindo assim 

para a redução do consumo de papel, a diminuição de resíduos sólidos, e a preservação dos recursos naturais. Além 

disso, recomenda-se o uso de plataformas seguras para o arquivamento eletrônico de correspondências e documentos 

relacionados, assegurando a rastreabilidade e a conformidade com as políticas de governança digital do Município. 

 

6. Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade (art. 6º, inciso XXIII, alínea f da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as cláusulas avançadas e as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021. Cada parte será integralmente responsável pelas consequências decorrentes de 

sua inexecução total ou parcial, respondendo pelos prejuízos causados ao cumprimento dos objetivos contratuais. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

automaticamente prorrogado pelo período correspondente à interrupção. Essas declarações devem ser devidamente 

registradas por meio de apostila contratual, garantindo a transparência e a rastreabilidade das alterações no 

cronograma. 

6.3. As comunicações entre a Contratante e a Contratada deverão ser realizadas por escrito, sempre que a 

formalidade seja feita assim o exigido. Será admitido o uso de mensagens eletrônicas para esse fim, desde que haja 
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notificação de coleta pela parte destinatária (confirmação de recebimento), garantindo a validade jurídica da 

comunicação. 

6.4. A Contratante poderá convocar, a qualquer momento, um representante da Contratada para adoção de 

medidas que exijam cumprimento imediato, garantindo a celeridade e a eficiência na resolução de questões que 

impactam a execução do contrato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contratante poderá convocar o representante 

da empresa contratada para uma reunião inicial. Nessa ocasião, será apresentado o plano de fiscalização, contendo 

detalhes sobre a obrigação contratual, os mecanismos de fiscalização, as estratégias para a execução do objeto, o plano 

complementar de execução da Contratada, quando aplicável, o método de aferição dos resultados e as sanções 

previstas em caso de descumprimento. Essa reunião visa alinhar expectativas e garantir a conformidade com os termos 

acordados. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato será rigorosamente acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) designado(s), ou por 

seus respectivos substitutos, conforme disposto no art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7. O fiscal do contrato desempenhará um papel fundamental na supervisão da execução, garantindo que todas 

as condições aplicáveis rigorosamente sejam cumpridas, de modo a garantir os melhores resultados para a 

Administração. A atuação do objetivo fiscal visa prevenir falhas, garantir a qualidade e a pontualidade dos produtos 

fornecidos, e proteger os interesses da Administração. 

6.7.1. O fiscal será responsável por manter um registro detalhado de todas as ocorrências relevantes relacionadas à 

execução do contrato, anotando no histórico de gerenciamento do contrato qualquer situação que exija intervenção, 

além de registrar as medidas corretivas possíveis para sanar faltas ou defeitos identificados. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 117, §1º). 

6.7.2. Ao identificar qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações formais à Contratada, 

especificando as não conformidades e estabelecendo prazos claros e critérios para que as obrigações sejam cumpridas. 

6.7.3. O fiscal, ao verificar situações que exijam decisões ou medidas que ultrapassem a sua alçada, deverá informar 

imediatamente o gestor do contrato, permitindo que sejam impostas as disposições necessárias para evitar maiores 

danos ou atrasos. 

6.7.4. Nos casos em que ocorra qualquer evento que possa inviabilizar a execução do contrato nos prazos acordados, 

o fiscal comunicará imediatamente ao gestor do contrato, para que as ações corretivas sejam tomadas com a máxima 

urgência. 

6.7.5. O fiscal deverá notificar o gestor do contrato com a devida antecedência sobre o término do contrato sob sua 

supervisão, permitindo que se providencie tempestivamente a renovação, prorrogação ou encerramento contratual, 

conforme o caso. 
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6.8. Compete ao fiscal verificar a continuidade das condições de habilitação da contratação ao longo da execução 

contratual, acompanhar o compromisso, a liberação de pagamentos, a prestação de garantias, e a formalização de 

eventuais apostilamentos ou termos aditivos. Para tanto, o fiscal poderá solicitar, a qualquer momento, a apresentação 

de documentos comprobatórios pertinentes. 

6.8.1. No caso de descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal deverá agir de forma imediata e diligente na 

solução do problema, adotando as medidas necessárias para garantir a conformidade contratual e proteger os interesses 

da Administração. 

Gestor do Contrato 

6.9. O Gestor do Contrato coordenará a atualização contínua do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato, assegurando que todos os registros formais da execução sejam devidamente documentados no histórico de 

gerenciamento do contrato. Esses registros incluirão, mas não se limitarão, à ordem de serviço, registros de 

ocorrências, alterações contratuais, prorrogações, e outros eventos relevantes. Com base nesses registros, o Gestor 

elaborará relatórios periódicos para avaliar a necessidade de adequações no contrato, garantindo que este continue a 

atender plenamente aos objetivos e à finalidade da administração pública. 

6.10. O Gestor do Contrato acompanhará rigorosamente os registros feitos pelos fiscais do contrato, garantindo 

que todas as ocorrências relacionadas à execução contratual, bem como as medidas adotadas para mitigação de 

problemas, sejam devidamente documentadas. Caso ocorram situações que excedam sua competência, o Gestor 

informará imediatamente à autoridade superior, assegurando que medidas corretivas sejam tomadas em tempo hábil. 

6.11. O Gestor do Contrato monitorará continuamente a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 

assegurando que estas estejam em conformidade com os requisitos necessários para o empenho de despesas e 

pagamento. Qualquer irregularidade ou problema que comprometa o fluxo normal da liquidação e pagamento das 

despesas será registrado no relatório de riscos eventuais, com as devidas providências sendo tomadas para resolução. 

 6.12. O Gestor do Contrato emitirá um documento comprobatório baseado na avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada. Este documento incluirá uma análise detalhada 

do desempenho da Contratada, conforme indicadores previamente definidos e aferidos, além de registrar eventuais 

penalidades aplicadas. Todas essas informações serão incluídas no cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

servindo como referência para futuras contratações. 

6.13. Em casos de descumprimento contratual ou outras infrações que justifiquem sanções, o Gestor do Contrato 

tomará as medidas necessárias para a formalização de um processo administrativo de responsabilização. Este processo 

será conduzido pela comissão competente, conforme disposto no art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando que 

todas as etapas sejam realizadas com transparência e dentro dos parâmetros legais. 
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6.14. Ao término do contrato, o Gestor elaborará um relatório final abrangente, que detalhará o grau de consecução 

dos objetivos que justificaram a contratação. Este relatório também incluirá recomendações para o aprimoramento 

das atividades da Administração, baseadas nas lições aprendidas durante a execução do contrato. 

6.15. O Gestor do Contrato deverá encaminhar toda a documentação pertinente ao Departamento de Compras, 

garantindo o registro correto dos valores medidos e recebidos. O Departamento de Compras, por sua vez, enviará 

esses documentos à Secretaria Municipal de Finanças para formalizar os procedimentos de liquidação e pagamento, 

assegurando que todos os valores sejam dimensionados conforme os termos do contrato e as avaliações realizadas 

pela fiscalização e gestão. 

6.16. Antes de formalizar ou prorrogar a vigência do contrato, o Gestor do Contrato deverá realizar uma verificação 

minuciosa da regularidade fiscal da Contratada, incluindo consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). Além disso, o Gestor deverá emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, impedimento e débitos trabalhistas, anexando-as ao processo junto com uma justificativa 

detalhada sobre a viabilidade da prorrogação do contrato. 

 

7. Critérios de medição e de pagamento (art. 6º, inciso XXIII, alínea g da Lei Federal nº 14.133, de 

2021). 

Recebimento 

7.1. Em conformidade com a legislação vigente, será designado um representante da Administração para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos. Esse representante deverá anotar em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, bem como adotar as medidas necessárias para a regularização de 

eventuais falhas ou defeitos observados durante o processo. 

7.2. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para que seja realizada uma verificação inicial 

de sua conformidade com as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada 

pela Contratada. 

7.3. Caso os produtos não atendam às especificações exigidas, seja no todo ou em parte, poderão ser rejeitados, 

cabendo à Contratada providenciar sua substituição no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação 

oficial, sem qualquer custo adicional para a Administração e sem prejuízo da aplicação das penalidades contratuais 

cabíveis. 

7.4. Após a verificação da conformidade em termos de qualidade e quantidade, os produtos serão recebidos 

definitivamente pelo representante designado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados do recebimento 

provisório, mediante a lavratura de termo circunstanciado que ateste a aceitação dos produtos. 
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7.4.1. Na hipótese de a verificação mencionada no item anterior não ser realizada dentro do prazo estipulado, o 

recebimento definitivo será considerado automaticamente realizado no último dia do prazo, com a consequente 

aceitação tácita dos produtos. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo dos produtos não exime a Contratada de sua responsabilidade por 

quaisquer irregularidades, incluindo aquelas decorrentes de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, mesmo após 

a entrega e aceitação. A Administração e seus agentes ou prepostos não serão corresponsáveis por tais irregularidades, 

conforme as disposições legais vigentes. 

Liquidação 

7.6. Para a liquidação da despesa, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada contém todos 

os elementos necessários e essenciais, incluindo: 

7.6.1. Data de emissão; 

7.6.2. Dados completos do contrato e da Contratante, como número do contrato, objeto contratado e identificação 

da unidade requisitante; 

7.6.3. Dados bancários precisos, incluindo o nome e número do banco, agência e conta corrente para onde deverá 

ser efetuado o pagamento via ordem bancária; 

7.6.4. Valor exato a ser pago, correspondente aos serviços ou produtos efetivamente entregues e aceitos; 

7.6.5. Destaque de retenções tributárias aplicáveis, se houver, conforme legislação vigente; 

7.6.6. Descrição detalhada dos produtos fornecidos ou serviços prestados, conforme o objeto do contrato. 

7.7. Caso haja erro na apresentação da nota fiscal ou qualquer circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará suspensa até que a Contratada adote as medidas corretivas necessárias. O prazo para pagamento será 

reiniciado somente após a comprovação da regularização, sem ônus à Contratante. 

7.8.  A nota fiscal deverá estar obrigatoriamente acompanhada de documentos comprobatórios de regularidade 

fiscal e trabalhista da Contratada, incluindo: 

7.8.1. Certificado de Regularidade de Situação junto ao FGTS; 

7.8.2. Certificado de Regularidade de Contribuições Previdenciárias - INSS; 

7.8.3. Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

7.8.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

7.8.5. Certidão Negativa de Débitos Municipais ou equivalente. 

7.9. Constatada a irregularidade da Contratada, esta será notificada por escrito para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou apresente defesa formal. Esse prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Contratante, mediante justificativa. 

7.10. Se a irregularidade persistir, a Contratante adotará as medidas necessárias para a rescisão do contrato, 

conforme os trâmites do processo administrativo correspondente, assegurando à Contratada o direito à ampla defesa. 
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7.11. Caso o objeto contratado tenha sido efetivamente executado, os pagamentos poderão continuar a ser 

realizados até que a decisão sobre a rescisão contratual seja finalizada, a menos que a manutenção do contrato se torne 

insustentável devido à gravidade da irregularidade. 

Prazo de pagamento 

7.12. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da conclusão do 

processo de liquidação da despesa, conforme estabelecido na seção anterior. Este prazo será rigorosamente observado, 

desde que a Contratada tenha cumprido todas as suas obrigações, incluindo a entrega correta e dentro do prazo dos 

produtos, a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada e a regularização de eventuais pendências documentais. 

A inobservância desses requisitos poderá resultar na suspensão do pagamento até que todas as condições sejam 

plenamente atendidas. 

Forma de pagamento 

7.13. O pagamento será realizado exclusivamente por meio de ordem bancária, para crédito em conta corrente 

mantida em banco, agência e número de conta indicados pela Contratada no corpo da Nota Fiscal. A Contratada 

deverá garantir que essas informações estejam sempre atualizadas e em conformidade com as exigências do processo 

de pagamento. 

7.14. Será considerada como data efetiva do pagamento o dia em que a ordem bancária for emitida, 

independentemente do dia em que o crédito for efetivamente disponibilizado na conta corrente da Contratada. Essa 

data será registrada e poderá ser consultada para fins de verificação. 

7.15. No ato do pagamento, será efetuada a retenção dos tributos conforme previsto na legislação vigente, 

obedecendo rigorosamente às alíquotas e percentuais aplicáveis à época da emissão da Nota Fiscal. 

7.15.1. Independentemente do percentual de tributo incluído na planilha de custos e formação de preços, serão 

retidos na fonte, no momento do pagamento, os percentuais estipulados pela legislação tributária em vigor, 

assegurando a conformidade fiscal da operação. 

7.16. A Contratada, optante pelo Simples Nacional conforme os termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária relativa aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. Contudo, a liberação 

do pagamento estará condicionada à apresentação, pela Contratada, de documentação oficial e atualizada que 

comprove sua regularidade e direito ao tratamento tributário favorecido, conforme estipulado pela referida Lei 

Complementar. 

 

8. Forma e critérios de seleção do fornecedor (art. 6º, inciso XXIII, alínea h da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021). 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, conduzido na forma ELETRÔNICA, para o estabelecimento do SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será realizado de forma integral ou parcelada, de acordo com as demandas 

específicas apresentadas pela Contratante ao longo do período de vigência do contrato, respeitando as quantidades e 

prazos estipulados na Solicitação de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras do Município. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Para fins de qualificação jurídica, deverá ser observado os requisitos exigidos no Edital de Licitação. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.5. Para fins de qualificação fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos exigidos no Edital de 

Licitação. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.6. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos no Edital de 

Licitação. 

Qualificação Técnica 

8.7. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no Edital de Licitação. 

8.8. Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

8.8.1. A Lei Complementar nº 123/2006 institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte, estabelecendo um marco legal que confere tratamento favorecido, diferenciado e simplificado às microempresas 

(ME), empresas de pequeno porte (EPP), agricultores familiares, produtores rurais pessoas físicas, 

microempreendedores individuais (MEI), e sociedades cooperativas de consumo. Este estatuto busca garantir 

condições mais justas e competitivas para esses atores econômicos nas contratações realizadas por órgãos e entidades 

da Administração Pública. 

8.8.2. O Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, regulamenta as disposições da Lei Complementar nº 123/2006, 

detalhando o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado aplicável às microempresas, empresas de pequeno 

porte e outros beneficiários nas contratações públicas de bens, serviços e obras, especificamente no âmbito da 

Administração Pública federal. Esse regulamento visa operacionalizar os benefícios previstos na legislação, 

promovendo a inclusão dessas entidades nos processos licitatórios. 

8.8.3. Em conformidade com o Decreto nº 8.538/2015, o tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte visa não apenas facilitar a participação dessas empresas em licitações, 
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mas também fomentar o desenvolvimento econômico e social regional, ampliar a eficiência das políticas públicas, e 

incentivar a inovação tecnológica. Esses objetivos estão alinhados ao disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 

147/2014, que modificou e ampliou os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

8.8.4. Considerando o exposto, e dado que o valor previsto para a contratação em questão está acima de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), é obrigatória a destinação exclusiva à participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte nos itens ou lotes cujo valor individual não ultrapasse R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Essa medida visa garantir 

que esses segmentos empresariais possam competir de forma mais equitativa, contribuindo para o fortalecimento do 

setor e para a dinamização da economia local e regional. 

9. Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços 

e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea i da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

9.1. O valor estimado para a definição da melhor solução para a aquisição de material didático pedagógico, 

conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar (apêndice deste Termo de Referência), foi fixado em R$ (). Este 

montante foi calculado com base em pesquisas de mercado, análises de demandas históricas e projeções de consumo, 

assegurando que a estimativa reflete as necessidades reais do Município e que seja adequada para garantir a 

economicidade e eficiência da contratação. 

9.2. O valor estimado que subsidiará a seleção da proposta mais vantajosa durante o processo licitatório será o 

montante orçado pelo Departamento de Compras do Município. Esse valor, que estará disponível como anexo a este 

Termo de Referência, será obtido a partir de um levantamento rigoroso e atualizado de preços de mercado, 

considerando tanto as especificações técnicas exigidas quanto a viabilidade econômica, de forma a garantir que a 

contratação atenda aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência. 

9.3. É importante destacar que o valor estimado orçado pelo Departamento de Compras servirá como parâmetro 

para a condução do pregão, sendo utilizado para avaliar a compatibilidade das propostas apresentadas pelos 

fornecedores com a realidade orçamentária do Município, sem comprometer a qualidade dos produtos a serem 

adquiridos. Além disso, a estimativa visa assegurar a competitividade do certame, evitando propostas inexequíveis ou 

superfaturadas. 

 

10. Adequação orçamentária (art. 6º, inciso XXIII, alínea j da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão suportadas por recursos específicos alocados no 

Orçamento Geral do Município, assegurando o pleno atendimento das obrigações contratuais. 

10.2. As dotações orçamentárias, as fontes de recursos e os elementos de despesa relacionados à contratação estão 

detalhados no tópico 5 do Documento de Formalização de Demanda (DFD) de cada unidade requisitante, o qual 
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integra o Estudo Técnico Preliminar (ETP) anexo. Esse detalhamento garante a transparência e a rastreabilidade dos 

recursos alocados para a execução dos contratos. 

10.3. Para os exercícios financeiros subsequentes, a indicação das respectivas dotações será efetuada após a 

aprovação da Lei Orçamentária Anual (LOA) e a liberação dos créditos orçamentários pertinentes. As alterações 

necessárias no contrato, decorrentes da nova dotação, serão formalizadas por meio de apostilamento, garantindo a 

continuidade da execução contratual sem interrupções. 

Vila Rica/MT, 27 de março de 2025. 

 

Responsável pelo Termo de Referência, de acordo com a indicação da Requisitante: 

 

Maria Ester Inácio de Melo 
Secretaria Mun. de Educação 

Téc. Adm. Educacional 
Matrícula 808/2006 
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ANEXO 02 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº -----/2025 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 

público municipal, com sede administrativa à Rua Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio Araguaia, Vila 

Rica - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº. 03.238.862/0001-45, neste ato representado, na forma de 

sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal, JOÃO SALOMÃO PIMENTA, RESOLVE registrar os preços da 

Empresa ..................................................,   pessoa jurídica de direito privado, sito à ................, Nº ............ – ..............., 

............................. / ......., Cep: ........................, inscrita no CNPJ/MF sob o n° .................................., Inscrição Estadual 

nº ............................, neste  ato representada por seu Sócio Administrador Sr. ..................................................., nas 

quantidades estimadas na seção 4.1 desta ATA de REGISTRO de PREÇO, de acordo com a classificação por ela 

alcançada por lote, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de 

Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações e em 

conformidade com as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de Material Didático e Pedagógico, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento, com imagens meramente ilustrativas. 

1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Vila Rica a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 

detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

2. DA VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, conforme previsto no Art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preço caberá ao Setor de Compras no seu aspecto operacional, à Secretaria 

solicitante quanto ao recebimento do material e fiscalização e a Coordenadoria Jurídica nas questões legais. 
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4. DO CONTRATADO 

4.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação dos itens registrados nesta Ata, encontram-se indicados na 

tabela abaixo: 

LOTE Nº ....  

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO FABRICANTE UNIT. TOTAL 

1        

TOTAL  

 

4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses: 

a) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato, conforme previsto  na alínea “d” do Art. 124 da Lei 14.133/2021. 

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado. 

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, 

encargos sociais, despesa de frete, carga e descarga, etc.). 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Após a emissão da Nota Fiscal e antes do envio dos produtos, a Empresa deverá enviar por e-mail cópia da Nota 

Fiscal. 

5.2. Os produtos deverão ser entregues no local previamente indicado na Autorização de Fornecimento em horário 

de expediente, com as despesas de carga e descarga correndo por conta da Empresa Vencedora. 

5.3. O prazo de entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data da Autorização de 

Fornecimento. 

5.4. As quantidades totais poderão ser alteradas, bem como as datas de entrega, a critério da Secretaria, conforme 

necessidades detectadas, observadas as normas legais vigentes.  

5.5. Ocorrendo queda na qualidade de qualquer produto durante o fornecimento, reserva-se ao Município o direito 

de rescindir o Contrato com o fornecedor. 

5.6.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 

Administração. 

5.7.  Prestar e dar garantia dos produtos fornecidos, pelo período de 12 (doze) meses. 

5.8. Executar o fornecimento dentro dos padrões e especificações do Edital, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida. 
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5.9. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o Órgão/Entidade toda ou parte da remessa devolvida 

pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatada divergência na especificação. 

5.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do equipamento, assim como 

ao cumprimento das obrigações previstas na ATA. 

5.11. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados 

os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

5.12. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e 

não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

5.13. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis 

necessários para recebimento de correspondência. 

5.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras 

pertinentes. 

5.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus 

decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura. 

5.16. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua 

parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com 

fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

5.17. As Autorizações de Fornecimento advindo do presente Registro Preços somente poderão ser expedidas pelo 

Setor de Compras. 

5.18.  A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse 

limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

5.19. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem 

como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 

eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

5.20. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital correram 

por conta exclusiva da contratada. 

5.21. Se a licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da feitura da “Nota de Empenho”, a sessão será 

retomada e as demais chamadas, na ordem de classificação, para nulo nas condições de suas respectivas ofertas, 

observado que a pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às 

penalidades. 
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5.22. A contratada deverá assinar a Ata de Registro de Preço em até 5 (cinco) dias, sendo cabíveis as penalidades 

previstas na Lei nº 14.133/2021. 

5.23.  A contratada deverá cumprir as conformidades desta ATA; vinculando se está ao Termo de Referência do Edital 

de Licitação. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 

financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos. 

6.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 

6.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo 

o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências. 

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor. 

6.5. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais. 

6.6. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital. 

6.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. 

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

6.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

6.9. Encaminhar a Autorização de Fornecimento no email (...........................) conforme proposta de preço da 

contratada. 

 

7. DO EMPENHO 

7.1. Após a emissão da Nota Fiscal e antes do envio dos materiais, a Empresa deverá enviar por e-mail cópia da Nota 

Fiscal ao Setor de Compras:  compras@vilarica.mt.gov.br. 

7.2. Como condição para emissão da Nota de Empenho, o licitante vencedor deverá estar com a documentação 

obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular perante a Receita Estadual, a Fazenda Federal, à 

Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da futura eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela dotação 

orçamentária que será informada no momento da solicitação pelo setor competente.                

9. DO PAGAMENTO 
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9.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento oficial 

da nota fiscal devidamente atestada pela Secretaria Solicitante. 

9.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do material (com detalhes), o número e 

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária. 

9.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 

da sua reapresentação. 

9.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, 

nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

9.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os 

que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;  

9.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do 

Contratado. 

 

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de 

Preços; 

b) Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de IV à IX do art. 82 da Lei 14.133/2021; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

10.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será 

juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

10.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por 

publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

10.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Secretaria, 

facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

10.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao 

fornecimento do Item. 
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10.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a 

condição contratual infringida. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeita a contratada a garantia 

prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

11.1.1. Notificação/Advertência; 

11.1.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por 

prazo de até 03 (três) anos. 

11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.2. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida 

de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de 3 (três) a 6(seis) anos e, se for o caso, será descredenciado do 

Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei. 

11.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis na Gerência de Tributação, a contar da comunicação oficial, conforme dispostos 

nos artigos art. 155, 156, §4º,1º,3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a 

presente ata de Registro de Preços. 

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 036/2025 e 

seus anexos e as propostas das classificadas. 

III. é vedado caucionar ou utilizar o empenho decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem 

prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

 

13.  DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da cidade de Vila Rica, Estado de Mato Grosso, como competente para dirimir quaisquer 

dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato. 
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Vila Rica / MT, ..... de ........ de 2025. 

 
 

-----------------------------------------------------------           
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

JOÃO SALOMÃO PIMENTA 
C.N.P.J.: 03.238.862/0001-45 

Contratante 

 -------------------------------------------------------------- 
.................................................... 

C.N.P.J.:............................. 
Contratada 
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CONTRATO Nº

....2025

                                                                 

   ANEXO 03 
 

MINUTA DO CONTRATO   

 

CONTRATO.................. QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

REFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA E A EMPRESA 

............................. PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

 

  

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VILA RICA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de 

direito público municipal, com sede administrativa à Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Bela Vista, Palácio 

Araguaia, Vila Rica - MT, devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº. 03.238.862/0001-45, neste ato 

representado, na forma de sua Lei Orgânica, pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO SALOMÃO PIMENTA, 

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado a empresa 

......................................... sociedade ........................., sita à ..................... ........................município ...................... 

inscrito no CNPJ.............................. - sob o   número ......................... neste ato representado por seu 

administrador, Sr..............................., doravante denominada simplesmente de CONTRATADA e perante 

as testemunhas a final firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada Processo 

Licitatório nº .../2025 e que se regerá pelo Pregão Eletrônico .../2025, e a Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril 

de 2021 e Decreto municipal e suas alterações posteriores, atendidas as cláusulas e condições que se enunciam 

a seguir: 

 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de Material Didático e Pedagógico, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, com imagens meramente 

ilustrativas. 

 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Fundamenta-se o presente Contrato no disposto 89 à 95, da Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente 

autorizado pela Autoridade Competente desta prefeitura, cuja minuta foi aprovada por meio do Parecer 

Jurídico, os quais instruem o processo licitatório. 

 

3. CLAUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado em estrita observância ao Edital de Licitação Pregão 

Eletrônico  Nº. .../2025 e seus anexos. 
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4. CLAUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 

4.1. Segue tabela com item; 

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

   

 

5. CLAUSULA QUINTA -  DO PREÇO 

5.1 - O preço global deste Contrato é de R$ ...... (............) referentes ao valor global previsto na Cláusula Primeira. 

Será pago após a entrega, conferencia e atesto na nota Fiscal. 

5.2– O valor do presente contrato poderá ser alterado nos termos previsto no Artigos 124 a 136 da lei nº 

14.133/2021. 

 

6. CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. As despesas decorrentes da futura eventual contratação, objeto deste instrumento, correrão pela dotação 

orçamentária que será informada no momento da solicitação, pelo setor competente.    

 

7. CLAUSULA SETIMA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado através da agência do banco do ..........., em uma única parcela, mediante 

transferência em favor da empresa licitante na conta........ Agência... Banco..... 

7.1.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento 

dos itens bem como, da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal devidamente designado para esse fim. 

7.1.2. Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

 

8. CLAUSULA OITAVA-  DA VIGENCIA CONTRATUAL 

8.1. O presente instrumento terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, a contar 

da data de sua assinatura. 

 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da 

disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de 

ilegalidade dos atos. 

9.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar 

pertinentes para o bom cumprimento do objeto. 
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9.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências. 

9.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais ou serviços entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo fornecedor. 

9.5. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais. 

9.6. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital. 

9.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

9.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

9.9. Encaminhar a Autorização de Fornecimento no email (...........................) conforme proposta de preço 

da contratada. 

 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Após a emissão da Nota Fiscal e antes do envio dos produtos, a Empresa deverá enviar por e-mail cópia 

da Nota Fiscal. 

10.2. Os produtos deverão ser entregues no local previamente indicado na Autorização de Fornecimento em 

horário de expediente, com as despesas de carga e descarga correndo por conta da Empresa Vencedora. 

10.3. O prazo de entrega dos produtos será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data da 

Autorização de Fornecimento. 

10.4. As quantidades totais poderão ser alteradas, bem como as datas de entrega, a critério da Secretaria, 

conforme necessidades detectadas, observadas as normas legais vigentes.  

10.5. Ocorrendo queda na qualidade de qualquer produto durante o fornecimento, reserva-se ao Município o 

direito de rescindir o Contrato com o fornecedor. 

10.6.  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Edital, sem prévia e expressa anuência da 

Administração. 

10.7.  Prestar e dar garantia dos produtos fornecidos, pelo período de 12 (doze) meses. 

10.8. Executar o fornecimento dentro dos padrões e especificações do Edital, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida. 

10.9. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o Órgão/Entidade toda ou parte da remessa 

devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatada divergência na especificação. 

10.10. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura, no tocante ao fornecimento do equipamento, 

assim como ao cumprimento das obrigações previstas na ATA. 

10.11. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 
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10.12. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá 

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste 

contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas. 

10.13. Comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 

julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

10.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes. 

10.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela Prefeitura. 

10.16. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de 

sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas 

preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 

10.17. As Autorizações de Fornecimento advindo do presente Registro Preços somente poderão ser expedidas 

pelo Setor de Compras. 

10.18.  A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto adjudicado, devendo supressões 

acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes. 

10.19. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 

decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

10.20. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital 

correram por conta exclusiva da contratada. 

10.21. Se a licitante vencedora não apresentar situação regular no ato da feitura da “Nota de Empenho”, a 

sessão será retomada e as demais chamadas, na ordem de classificação, para nulo nas condições de suas 

respectivas ofertas, observado que a pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-

se o desistente às penalidades. 

10.22. A contratada deverá assinar o Contrato em até 5 (cinco) dias, sendo cabíveis as penalidades previstas na 

Lei nº 14.133/2021. 

10.23.  A contratada deverá cumprir as conformidades desta ATA; vinculando se está ao Termo de Referência 

do Edital de Licitação. 

 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 

11.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/2021 conforme 

descritos nos artigos 155 a 163 da referida lei no que couber. 

http://www.vilarica.mt.gov.br/


                            

Página 42 de 77 

______________________________________________________________________________________ 
PALÁCIO ARAGUAIA 

Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-2645  
Site: www.vilarica.mt.gov.br   e-mail: “licitavilaricamt.yahoo.com.br 

CNPJ: 03.238.862/0001-45 

 

12.CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA– DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

12.1 São prerrogativas da Contratante as previstas no art. 104 da Lei nº 14.133/2021, que as exercerá de acordo 

com as normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

 

13.CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 

13.1 Este Contrato poderá ser rescindido em conformidade com o previsto nos art. 137 à 139 da Lei 

14.133/2021, caso seja vantajoso para administração.  

 

14.CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO 

PRESENTE CONTRATO 

14.1 O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Servidor designado para esse fim o(a) 

Sr (a) ..........., Portaria ...../ do dia ...de ........ de ...., nos termos do art. 140 da Lei nº 14.133/2021.  

14.2. Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

I. Fiscalizar e atestar os serviços prestados, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições 

estabelecidas neste Contrato; 

II. Comunicar eventuais falhas no cumprimento do objeto contratual, cabendo à CONTRATADA adotar as 

providências necessárias cabíveis; 

III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados 

aos serviços prestados. 

 

15.CLÁUSULA DECIMA QUINTA– DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Vila Rica / MT para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 

Contrato. 

 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 

sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1 Aplica-se a Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021 com suas alterações posteriores e do Código Civil Brasileiro 

ao presente contrato, em especial aos casos omissos. 

 

Vila Rica / MT, ..... de ....... de 2025. 

http://www.vilarica.mt.gov.br/


                            

Página 43 de 77 

______________________________________________________________________________________ 
PALÁCIO ARAGUAIA 

Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-2645  
Site: www.vilarica.mt.gov.br   e-mail: “licitavilaricamt.yahoo.com.br 

CNPJ: 03.238.862/0001-45 

 

 

-----------------------------------------------------------           
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA RICA 

JOÃO SALOMÃO PIMENTA 
C.N.P.J.:03.238.862/0001-45 

                             Contratante 

 -------------------------------------------------------------- 
.................................................... 

C.N.P.J.:  
Contratada 
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    ANEXO 04 

MODELO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0../2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0../2025 

REGISTRO DE PREÇO Nº .../2025  

1. Razão Social da Empresa: ................................... 

2. CNPJ Nº: .................................... 

3. Inscrição Estadual: ............................. 

4. Inscrição Municipal: ............................. 

5. Endereço Completo: ........................................ 

6. Telefone: (XXX)........................ Fax: .......................... E-mail: .......................... 

7. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

8. Prazo de Pagamento: Conforme edital. 

9. Banco: ....................... Agência: ..................... Conta Corrente: .................................... 

10. Representante da Empresa: ........................................................................ 

11. Cargo: ............................... RG: ................................. CPF: ......................... 

 

Apresentamos nossa Proposta para fornecimento do objeto acatando todas as estipulações consignadas no 

Edital conforme planilha de preço a seguir: 

LOTE Nº .... – (colocar na proposta somente os lotes arrematados) 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

FABRICANTE  UND 
QTDE 

UNIT. 
R$ 

TOTAL R$ 

       

TOTAL  

 

Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o cumprimento das 

obrigações objeto desta licitação e que atendemos todas as condições do Edital. 

......../ ........./ ......... 

Carimbo/Cnpj e Assinatura do Representante da Empresa 

“7.24 - Os lances ofertados serão no valor global do lote. Na contratação, para o cálculo do valor unitário, será dividido o valor 

do lance, pela quantidade total de unidades licitadas do Lote. No caso em que esta divisão resultar em um valor unitário com 

centavos, serão considerados, SOMENTE, as 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais.” 
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ANEXO 05 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

 

 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa 

.........................................................................................., estabelecida na Rua  

............................................................................, n.º ...................., bairro ............................................, 

cidade....................................................................., estado............................................, CNPJ n.º 

............................................................., é nosso fornecedor de (descrever os serviços executados), cumprindo sempre e 

pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados ou produtos entregues, pelo 

que declaramos estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone. 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

................................../....., ..... de .................. de 2025. 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome legível 

Cargo 

Carimbo CNPJ 

 

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de atestado 

de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações constantes deste 

modelo.  
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ANEXO 06 

DECLARAÇÕES 

Empresa .........................................., inscrita no CNPJ n°................................., por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr(a)...................................., DECLARA sob as penas da Lei: 

 

1) ATENDIMENTO AO ART. 68, INCISO VI da LEI 14.133/2021 e Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal: “... proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

2) ATENDIMENTO AO ARTIGO 9º, § 1º da LEI 14.133/2021, NÃO POSSUI EM SEU QUADRO 

DE PESSOAL E SOCIETÁRIO, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão. 

 

3) DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA A HABILITAÇÃO: que, até a presente data 

inexiste (m) fato (s) impeditivo (s) para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

 

4) VERACIDADE DOS DOCUMENTOS, que assume a responsabilidade pelas informações contidas nos 

documentos, inseridos e encaminhados para a participação do certame. 

 

5) DE CONHECIMENTO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: ter recebido todos os documentos 

e informações, conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações do objeto da Licitação,  

 

6) DE INDEPENDÊNCIA DE PROPOSTA: a proposta apresentada para participar da (identificação da 

licitação) foi elaborada de maneira independente (pela Proponente), e o conteúdo da proposta não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; bem como da 

responsabilidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

Local e data, Nome, identificação e assinatura do licitante. 
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ANEXO 07 

EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

. DA HABILITAÇÃO 

1.1. Deverão constar os seguintes documentos: 

1.1.1. Declaração conforme Anexo 06. (Também deve ser anexada à plataforma). 

 

I – RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de 01 (um) ou mais, atestados de capacidade técnica, que comprove já ter fornecido 

produtos constantes do objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no 

qual se relacionem os produtos fornecidos, informando, sempre que possível valor e demais dados técnicos, 

bem como se foram cumpridos os prazos estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser 

fornecido pelas entidades, em papel timbrado, assinados, datados conforme Anexo 05 do Edital. 

 

II – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os sócios da empresa; 

b) Registro comercial, no caso de empresa enquadrada como MEI; 

c) Número do Pis/Pasep, no caso de empresa enquadrada como MEI; 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da documentação de eleição dos seus 

administradores; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

g) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso de 

sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

 

III – RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional (Dívida Ativa e Contribuições Federais); 

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, expedida gratuitamente e eletronicamente conforme determina o 

Art. 4º da Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho; 
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativa ao domicílio da empresa, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (SEFAZ) acompanhada da Certidão Negativa da 

PGE (Dívida Ativa) em (Original ou cópia autenticada). (Original: Quando constar no corpo da certidão a 

observação de que a mesma só é válida no original, do contrário aceita-se cópia autenticada) e Fazenda 

Municipal do domicílio da empresa, na forma de lei; 

 

IV - RELATIVO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de falência e concordata autor e réu expedido pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, caso não conste a data de validade 

na certidão, será considerado 90 (noventa) dias após a data de emissão (Original ou cópia autenticada). 

(Original: Quando constar no corpo da certidão a observação de que a mesma só é válida no original, do 

contrário aceita-se cópia autenticada). 

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sua sede, caso não conste a data de validade 

na certidão, será considerado 90 (noventa) dias após a data de emissão. 

c) Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis, dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais. 

 

1.1.1 - Os licitantes arrematantes terão o prazo de até 4 (quatro) horas após o encerramento do pregão, 

para anexar os documentos exigidos em edital e a proposta ajustada devidamente assinada 

digitalmente, na plataforma licitações, caso não possua assinatura digital, a proposta deverá ser 

entregue no setor de licitação em até 5 (cinco) dias. 

1.1.2. Os documentos que não possuem assinatura digital ou autenticação digital deverão ser encaminhados ao 

setor de licitação do prazo de 05 (cinco) dias uteis. 

1.1.3 - As empresas participantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os 

apresentarem incompletos, incorretos, serão consideradas inabilitadas.  

1.1.4 - Os documentos relacionados nesta Seção referir-se-ão sempre à jurisdição do local de domicílio da sede 

do proponente, exceto para os documentos constantes da alínea “a” do inciso I, do item 1.1, relativamente ao 

atestado de capacidade técnica para as empresas. 

1.1.5. No recebimento dos documentos originais não serão aceitos nenhuma data posterior a data do pregão, 

inclusive autenticações. 

1.1.6. - A verificação pela Pregoeira nos sites oficiais das entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova. 
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ANEXO 08 

DESCRIÇÃO E QUANTIDADES                                                        

 
As especificações e as quantidades dos produtos registrados nesta ata encontram-se indicados na tabela 
abaixo: 

 
LOTES DESCRIÇÃO FABRICANTE  QTD UND UNIT TOTAL R$ 

1  FOGÃO EM MDF COM ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS DE: 

• O FOGÃO DEVERÁ SER 
CONFECCIONADO EM MDF, ESPESSURA 

DE 15MM LAMINADO. 

• O TAMPO COM SUPORTE DE PANELAS, 
DEVERÃO SER CONFECCIONADOS EM 

MADEIRA/MDF EM RELEVO E A TAMPA 

DO FORNO DEVE POSSUIR VISOR 
INQUEBRÁVEL E TRANSPARENTE, COM 

MECANISMO PARA SER 

ABERTA/FECHADA COM SISTEMA 
REFORÇADO NAS DOBRADIÇAS COM 

SISTEMA DE SEGURANÇA E FECHO COM 

TRAVA. 
• OS 5 BOTÕES REGULADORES DE GÁS 

DEVEM POSSUIR MECANISMO PARA SER 

GIRADOS E INDICADORES NA 
HORIZONTAL EM RELEVO PARA 

SINALIZAR O GÁS LIGADO/DESLIGADO, 

SIMILAR A UM BOTÃO DE FOGÃO REAL. 
• DIMENSÕES APROXIMADAS DE 53CM X 

37CM X 30CM (AXLXP). 
• DEVERÁ SER ENTREGUE DESMONTADO, 

COM TODOS OS SEUS ACESSÓRIOS, 

ACOMPANHADA DE MANUAL DE 
INSTRUÇÕES DE MONTAGEM COM 

ILUSTRAÇÕES. 

• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO. 

• NÃO SERÃO ACEITOS GRAMPOS PARA 

COLAGEM DO MATERIAL. 
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2  CARRINHO DE METAL PARA BONECA 

COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• CARRINHO DE BONECA EM ESTRUTURA 
METÁLICA COM CAPOTA REVESTIDA DE 

TECIDO 100% ALGODÃO COM 

MOVIMENTO RETRÁTIL, ENCOSTO 
RECLINÁVEL, CESTO PORTA OBJETO, 

RODAS DUPLAS FRONTAIS 

DIRECIONÁVEIS; DEPOIS DE FECHADO, O 
CARRINHO DEVERÁ PERMANECER EM 

PÉ. 

• DIMENSÕES APROXIMADAS DE 54CM X 
40CM X 73CM (CXLXA). 

• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO. 

• EMBALAGEM COM 5 UNIDADES. 

 

 03 CJ   

3   BOLA DE VOLEI EM VINIL COM 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• BOLA DE VÔLEI, NÃO OFICIAL, 

CONFECCIONADA EM PVC, (ATÓXICO) / 
PLASTIFICANTE (ATÓXICO) / 

CARBONATO DE CÁLCIO (ATÓXICO) / 

PROCESSO DE FABRICAÇÃO, 
ROTOMOLDAGEM / EM CORES DIVERSAS 

COM PINTURA TÍPICA DE BOLA DE VÔLEI 

SIMULANDO GOMOS COM PIGMENTO 
PRETO ATÓXICO. 

• DIÂMETRO DE 21CM (8”), 

CIRCUNFERÊNCIA DE 64CM. 
• PESO MÉDIO ENTRE 250 E 260 GRAMAS. 

• EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

• AS BOLAS DEVERÃO SER ENTREGUES 

VAZIAS. 
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4  BERÇO DE METAL PARA BONECAS COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• BERÇO PARA BONECA COM 

ESTRUTURA DE METAL. 

• DEVERÁ ACOMPANHAR COLCHÃO 
REVESTIDO DE ALGODÃO, COM ZÍPER, 

LENÇOL, TRAVESSEIRO E FRONHA EM 

ALGODÃO E MOSQUETEIRO EM TULE. 
• DEVERÁ POSSUIR BOLSÃO PORTA 

TRECOS EM TECIDO NAS CABECEIRAS. 

• DIMENSÕES APROXIMADAS DE 35CM 
DE ALTURA X 58CM COMPRIMENTO. 

• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO 

OU SACOLA DE PLÁSTICO PVC 
LAMINADO TRANSPARENTE (CRISTAL). 

• EMBALAGEM COM 5 UNIDADES. 

 

 03 CJ   

5  CAIXA BRINQUEDOTECA EM MDF COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• CAIXA ORGANIZADORA COM 

ESTRUTURA EM MDF COM ESPESSURA 

DE 9MM PINTADA COM TINTA ATÓXICA. 
• AS LATERAIS MENORES COM 54CM X 

40,5CM DEVEM CONTER UMA FURAÇÃO 

PARA ENCAIXE DAS MÃOS. 
• A BASE DEVE POSSUIR 4 RODÍZIOS EM 

PLÁSTICO INJETADO PARA QUE A CAIXA 

POSSA SER TRANSPORTADA 
FACILMENTE. 

• DEVERÁ SER ENTREGUE DESMONTADO, 

COM TODOS OS SEUS ACESSÓRIOS, 
ACOMPANHADA DE MANUAL DE 
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INSTRUÇÕES DE MONTAGEM COM 

ILUSTRAÇÕES. 

• DIMENSÕES APROXIMADAS DE 54CM X 
63CM X 40,5CM (AXLXP). 

• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO. 

• EMBALAGEM COM 5 UNIDADES. 

 

6  CASINHA DE BONECA EM MADEIRA COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• CASINHA DE BONECA EM ESTRUTURA 

EM MADEIRA DO TIPO EUCALIPTO 

CITRIODORA, ASSOALHO EM 
COMPENSADO DE18MM E 

LATERAL EM COMPENSADO DE 10MM. 

• O TELHADO SERÁ CONSTRUÍDO COM 
TELHA ISOTÉRMICA EM FIBRA VEGETAL, 

PAINEL FABRICADO EM LAMBRIL DE 

CEDRINHO. 
• A PARTE FRONTAL SERÁ EQUIPADA 

COM GRADIL (CERCADO) COLORIDO QUE 

CONTORNA A SACADA. 
• A PINTURA SERÁ REALIZADA EM ALTO 

BRILHO, E AS JANELAS 

TERÃO DIMENSÕES DE 30CM X 30CM X 
40CM COM DOBRADIÇAS COM SISTEMA 

DE SEGURANÇA; A PORTA TERÁ 

DIMENSÃO DE 0,50CM X 1,50CM E SERÁ 
FIXADA À CASINHA POR DOBRADIÇAS 

COM SISTEMA DE SEGURANÇA. 

• DIMENSÕES APROXIMADAS ALTURA 
FRONTAL VERTICAL DE 2,00M, ALTURA 

LATERAL VERTICAL DE 1,80M, FRONTAL 

HORIZONTAL 1,80M, LATERAL 
HORIZONTAL 2,00M. 

• DEVERÁ SER ENTREGUE DESMONTADA, 

COM TODOS OS SEUS ACESSÓRIOS, 
ACOMPANHADA DE MANUAL DE 

INSTRUÇÕES DE MONTAGEM COM 

ILUSTRAÇÕES. 
• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO. 
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7  BLOCOS LÓGICOS EM MDF COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• CONJUNTO DE BLOCOS LÓGICOS EM 

MDF, PINTADOS EM TRÊS CORES 

DIFERENTES, FORMADO POR 48 PEÇAS 
SEM REBARBAS NAS MEDIDAS DE 74 X 74 

X 18MM (QUADRADO MAIOR), DIVIDIDAS 

IGUALMENTE EM 4 FORMAS 
GEOMÉTRICAS (TRIÂNGULO, 

QUADRADO, CÍRCULO E RETÂNGULO). 

• DEVE ACOMPANHAR FOLHETO COM 

INSTRUÇÕES DETALHADAS DE USO. 

• ESTOJO EM MDF MEDINDO 290 X 230 X 

68MM. 
• EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 
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8  CAVALO DE BALANÇO EM MADEIRA 

COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• CAVALO DE BALANÇO DE MADEIRA 
MACIÇA TIPO PINUS DOTADO DE CRINA 

E CAUDA DE SISAL OU PELÚCIA 

SINTÉTICA ANTIALÉRGICA FIXADA NA 
MADEIRA. 

• DIMENSÕES APROXIMADAS DE 80CM X 

22CM X 60CM (CXPXA). 
• ALTURA DO ASSENTO MIN. 30 E MAX. 

35CM. 

• DEVERÁ SER ENTREGUE DESMONTADO, 
COM TODOS OS SEUS ACESSÓRIOS, 

ACOMPANHADA DE MANUAL DE 

INSTRUÇÕES DE MONTAGEM COM 

ILUSTRAÇÕES. 

• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO. 

 

 10 UND   

9  CAMINHÃO TIPO CEGONHA COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• CAMINHÃO PLÁSTICO DOTADO DE 

CARROCERIA PARA ACONDICIONAR NO 

MÍNIMO 3 E NO MÁXIMO 4 CARROS, DE 
CORES DIFERENTES, QUE DEVERÃO VIR 

INCLUSOS. 
• A CARROCERIA DEVERÁ CONTER ATÉ 8 

RODAS. 

• O TAMANHO DAS PEÇAS DO CAMINHÃO 
DEVERÁ SER GRANDE. 

• MEDIDAS APROXIMADAS DE 92 X 17 X 

30CM. 
• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO 

OU SACOLA DE PLÁSTICO PVC 

LAMINADO TRANSPARENTE 
(CRCRISTAL). 

• EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 
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10  AVIÃO BIPLANO EM MADEIRA COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• O AVIÃO BIPLANO DEVERÁ SER 

PRODUZIDO EM MADEIRAMACIÇA DE 

PINUS COM A HÉLICE MÓVEL (QUE DÊ 
PARA RODAR), PINTADO COM TINTA 

ATÓXICA EM 4 CORES. 

• DIMENSÕES APROXIMADAS DE 29CM X 
31CM X 12CM (CXLXA). 

• DEVERÁ SER ENTREGUE DESMONTADO, 

COM TODOS OS SEUS ACESSÓRIOS, 
ACOMPANHADA DE MANUAL DE 

INSTRUÇÕES DE MONTAGEM COM 

ILUSTRAÇÕES. 
• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO. 

• EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

 

 02 CJ   

11  BONECA BEBÊ NEGRA COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• BONECA BEBÊ NEGRA COM CABEÇA E 
MEMBROS, PRODUZIDOS EM VINIL, 

ATÓXICO E LAVÁVEL E CORPO EM 

ALGODÃO E ENCHIMENTO DE MANTA 
ACRÍLICA. 

• DEVERÁ ACOMPANHAR MACACÃO EM 

ALGODÃO ANTIALÉRGICO, COM 
POSSIBILIDADE DE POR E TIRAR DA 

BONECA, E FITA PARA CABEÇA EM 

PLUSH. 
• A BONECA DEVERÁ VIR 

ACOMPANHADA POR MAMADEIRA, 
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CHUPETA E PENICO, TODOS EM 

PLÁSTICO ATÓXICO. 

• DIMENSÕES DA BONECA DE 
APROXIMADAMENTE 50CM. 

• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO 

OU SACOLA DE PLÁSTICO PVC 
LAMINADO TRANSPARENTE (CRISTAL). 

• EMBALAGEM COM 10 BONECAS. 

 

12 , DIDÁTICO E PEDAGÓGICO - PASSA PEÇA 

EM MDF 

COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• CAIXA DE MADEIRA E TAMPA 

DESLIZANTE EM MDF COM RECORTE DE 

FORMAS NA TAMPA PARA BRINCAR DE 

PASSAR BLOCO. 

• MEDIDAS DA CAIXA DE 180 X 90 X 79MM. 

• ABERTURA NA PARTE FRONTAL PARA 
PEGAR OS BLOCOS E CONTINUAR A 

BRINCADEIRA. 

• 4 FORMAS DIFERENTES: TRIANGULO, 
CRUZ, CILINDRO E MEIA LUA. 

• MATERIAL COLORIDO, MÍNIMO 4 

CORES. 
• EMBALADO EM SACO PLÁSTICO TIPO 

SHRINK RESISTENTE. 

• EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 
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13  JOGO DE PEÇAS SOPRADAS PARA 

ENCAIXE COM ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS DE: 
• JOGO EM POLIETILENO SOPRADO 

FORMADO POR 50 PEÇAS COLORIDAS EM 

FORMATO DE ESTRELAS COM SEIS 
PONTAS EM FORMA DE BOLAS QUE SE 

ENCAIXAM UMAS NAS OUTRAS. 

• AS PEÇAS DEVEM MEDIR 11CM DE UMA 
EXTREMIDADE A OUTRA. 

• EMBALAGEM EM SACOLA DE PLÁSTICO 

PVC LAMINADO TRANSPARENTE 
(CRISTAL). 

• EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

 

 02 CJ   

14  DOMINÓ COM TEXTURA EM MDF COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• DOMINÓ CONFECCIONADO EM MDF 
COM 28 PEÇAS RETANGULARES, ONDE 

CADA RETÂNGULO POSSUI NAS DUAS 

PONTAS UM PEQUENO CÍRCULO DE COR 
E TEXTURA DIFERENTE. 

• DIMENSÕES DAS PEÇAS 7CM X 3,5CM. 

• EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

 

 03 CJ   

15  CAMINHÃO COLETOR DE LIXO COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• CAMINHÃO DE PLÁSTICO DOTADO DE 

ATÉ 6 RODAS LIVRES, BOTÕES DE 

MOVIMENTAÇÃO, ENCAIXE PARA CESTO 
DE LIXO E CAÇAMBA MÓVEL. 

• O TAMANHO DAS PEÇAS DO CAMINHÃO 

DEVERÁ SER GRANDE. 
• MEDIDAS APROXIMADAS DE 50 X 22 X 

22CM 

• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO. 
• EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 
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16  CAMINHÃO DE BOMBEIRO COM 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• CAMINHÃO DE BOMBEIRO, EM 

PLÁSTICO, COM ATÉ 6 RODAS, DOTADO 
DE MECANISMO DE LANÇAR ÁGUA. 

• ESCADA COM GIRO DE 180 GRAUS E 

REGULAGEM DE ALTURA. 
• DEVERÁ CONTER TANQUE DE 

ABASTECIMENTO E CABINE COM 

PORTAS LATERAIS FLEXÍVEIS. 
• DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

CAMINHÃO DE 50 X 22 X 22CM. 

• PESO APROXIMADO DE 1,2KG. 
• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO 

OU SACOLA DE PLÁSTICO PVC 

LAMINADO TRANSPARENTE (CRISTAL). 
• EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

 
 

 02 CJ   

17  BOLA DE FUTEBOL EM VINIL COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• BOLA DE FUTEBOL, NÃO OFICIAL, 
CONFECCIONADA EM PVC, (ATÓXICO)/ 

PLASTIFICANTE (ATÓXICO)/CARBONATO 

DE CÁLCIO(ATÓXICO)/PROCESSO DE 
FABRICAÇÃO, ROTOMOLDAGEM/EM 

CORES DIVERSAS COM PINTURA TÍPICA 
DE BOLA DE FUTEBOL SIMULANDO 

GOMOS COM PIGMENTO PRETO 

ATÓXICO. 
• DIÂMETRO DE 21CM (8”), 

CIRCUNFERÊNCIA DE 64CM. 

• PESO MÉDIO ENTRE 315 E 325 GRAMAS. 
• EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

• AS BOLAS DEVERÃO SER ENTREGUES 

VAZIAS. 
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18  FANTOCHE FAMÍLIA BRANCA COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• CONJUNTO DE 6 FANTOCHES COM 

APROXIMADAMENTE 30CM ALTURA 

(MAMÃE, PAPAI, MENINO, MENINA, 
VOVÓ, VOVÔ). 

• FANTOCHES CONFECCIONADOS EM 

TECIDO 100% ACRÍLICO E 
ANTIALÉRGICO E ESPUMA FLEXÍVEL. 

• CABELOS DE LÃ 100% ACRÍLICA, 

ANTIALÉRGICA E BEM COSTURADOS NA 
CABEÇA. 

• FANTOCHES COM CORPO NA COR 

CREME/PEROLA/BEGE CLARO, COM 
VESTIMENTAS, CABELOS, ACESSÓRIOS E 

DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS REPRESENTATIVAS 
DE CADA MEMBRO DA FAMÍLIA. 

• OLHOS COM SISTEMA DE SEGURANÇA, 

DOTADOS DE TRAVA INTERNA NA 
CABEÇA DO FANTOCHE E BOCA 

ARTICULADA NA COR VERMELHA. 

• EMBALAGEM EM SACOLA DE PLÁSTICO 
PVC LAMINADO TRANSPARENTE. 

 

 01 CJ   

http://www.vilarica.mt.gov.br/


                            

Página 60 de 77 

______________________________________________________________________________________ 
PALÁCIO ARAGUAIA 

Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-2645  
Site: www.vilarica.mt.gov.br   e-mail: “licitavilaricamt.yahoo.com.br 

CNPJ: 03.238.862/0001-45 

 

19  ENCAIXE DE BLOCOS EM MADEIRA COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• ENCAIXE DE BLOCOS DE MADEIRA 
• COM 25 BLOCOS; 

• MADEIRA MACIÇA; 

• COLORIDOS; 
• PINTADOS EM 5 CORES VIVAS; 

• FORMAS DIFERENTES; 

• TODAS AS PEÇAS DEVERÃO SER 
ENCAIXADAS NOS PALITOS DA BASE 

PARA FORMAR UM RETÂNGULO; 

• OS BLOCOS DEVERÃO COBRIR 
TOTALMENTE O PALITO; 

• 1 BASE EM MADEIRA MACIÇA; 

• DIMENSÕES DE 32CM DE 

COMPRIMENTO, 6,5CM DE LARGURA E 

2,1CM DE ESPESSURA; 

• 10 PALITOS PARA ENCAIXAR NA BASE 
EM MADEIRA MACIÇA. 

 

 04 CJ   

20  FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA COM 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• CONJUNTO DE 6 FANTOCHES COM 

APROXIMADAMENTE 30CM ALTURA 
(MAMÃE, PAPAI, MENINO, MENINA, 

VOVÓ, VOVÔ), 

CONFECCIONADOS EM TECIDO 100% 
ACRÍLICO E ANTIALÉRGICO E ESPUMA 

FLEXÍVEL. 

• CABELOS DE LÃ 100% ACRÍLICA E 
ANTIALÉRGICA E BEM COSTURADOS NA 

CABEÇA. 

• FANTOCHES COM CORPO NA COR 
MARROM, COM VESTIMENTAS, 

CABELOS, ACESSÓRIOS E DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS REPRESENTATIVAS 
DE CADA MEMBRO DA FAMÍLIA. 

• OLHOS COM SISTEMA DE SEGURANÇA, 

DOTADOS DE TRAVA INTERNA NA 
CABEÇA DO FANTOCHE E BOCA 

ARTICULADA NA COR VERMELHA. 

• EMBALAGEM EM SACOLA DE PLÁSTICO 
PVC LAMINADO TRANSPARENTE 

(CRISTAL). 
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21  GELADEIRA EM MDF COM 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• GELADEIRA CONFECCIONADA EM MDF 

ESPESSURA DE 15MM LAMINADO, COM 
DUAS PORTAS (FREEZER E GELADEIRA) E 

MECANISMO DE ABRIR E FECHAR NAS 

DUAS PORTAS COM SISTEMA DE 
SEGURANÇA. NA PARTE INTERNA. 

• DEVERÁ HAVER DUAS PRATELEIRAS 

EM MDF E UMA GAVETA EM MDF PARA 
VERDURAS, ALÉM DE UMA PORTA OVOS 

PARA UMA DÚZIA. 

• DEVERÁ SER ENTREGUE DESMONTADO, 

COM TODOS OS SEUS ACESSÓRIOS, 

ACOMPANHADA DE MANUAL DE 

INSTRUÇÕES DE MONTAGEM COM 
ILUSTRAÇÕES. 

• DIMENSÕES APROXIMADAS DE100CM X 

40CM X 40CM (AXLXP). 
• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO. 

• NÃO SERÃO ACEITOS GRAMPOS PARA 

COLAGEM DO MATERIAL. 
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22  QUEBRA-CABEÇA TEMA ANIMAIS COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
QUEBRA-CABEÇA TEMA ANIMAIS 

• CONJUNTO COM, NO MÍNIMO, 10 

QUEBRA-CABEÇAS; 
• CADA UM MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 280X180X2,8MM; 

• CONFECCIONADOS EM MDF; 
• IMPRESSO EM POLICROMIA; 

• DEVERÁ APRESENTAR DIFERENTES 

RECORTES PARA 6, 9 E 12 PEÇAS; 
• ILUSTRAÇÕES DE ANIMAIS; 

• DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM 

CAIXA DE PAPELÃO. 
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23  BONECO MENINO BRANCO COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• BONECO BRANCO EM VINIL, COM 
MEMBROS ARTICULADOS. 

• A CABEÇA CONTERÁ OLHOS MÓVEIS 

QUE ABREM E FECHAM, E O CABELO 
DEVERÁ SER IMPLANTADO EM NYLON, E 

O CORPO APRESENTARÁ GENITÁLIA 

MASCULINA. 
• DEVERÁ ACOMPANHAR MACACÃO EM 

ALGODÃO COSTURADO COM 

POSSIBILIDADE DE POR E TIRAR DO 
BONECO, ALÉM DE 1 PAR DE MEIAS E 1 

PAR DE TÊNIS EM LONA E VINIL. 

• DIMENSÃO APROXIMADA DE 30CM. 

• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO. 

• EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

 

 01 CJ   

24  FANTOCHES DE ANIMAIS DOMÉSTICOS 

COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

FANTOCHES DE ANIMAIS DOMÉSTICOS 
• CONFECCIONADOS EM FELTRO; 

• COM BOCA ARTICULADA; 

• CONTER, NO MÍNIMO, 10 FANTOCHES 
(CAVALO, CACHORRO, 

COELHO, PATO, VACA, GALO, OVELHA, 

PORCO, GATO E PAPAGAIO); 
• MEDIR APROXIMADAMENTE 280MM DE 

ALTURA CADA UM; 

• DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA. 
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25  JOGO DA MEMÓRIA TEXTURAS COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
JOGO DA MEMÓRIA TEXTURAS 

• CONFECCIONADA EM MDF; 

• CADA PEÇA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50X50X2,8MM; 

• CONTENDO, NO MÍNIMO, 24 PEÇAS COM 

TEXTURAS VARIADAS; 
• DEVERÁ ACOMPANHAR TABULEIRO EM 

MDF; 

• COM DIVISÕES PARA ENCAIXE DAS 

PEÇAS; 

• MEDINDO APROXIMADAMENTE 

360X240MM; 
• ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 

MADEIRA. 
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26  JOGO PROFISSÕES EM MDF COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

JOGO PROFISSÕES EM MDF 
• CONTENDO 8 (OITO) CONJUNTOS; 

• COM 3 (TRÊS) PEÇAS CADA; 

• TOTALIZANDO 24 (VINTE E QUATRO) 
PEÇAS EM MDF; 

• AS PEÇAS DEVERÃO SER IMPRESSAS 

FRENTE E VERSO EM 4 (QUATRO) CORES; 
• CONJUNTO 3 (TRÊS) PEÇAS: 120MM DE 

COMPRIMENTO, 60MM DE LARGURA E 

3MM DE 
ESPESSURA; 

• SENDO QUE CADA PEÇA, 

SEPARADAMENTE, DEVERÁ TER: 40MM 

DE COMPRIMENTO, 60MM DE LARGURA E 

3MM DE ESPESSURA; 

• CAIXA DE MADEIRA TIPO ESTOJO: 
210MM DE COMPRIMENTO, 153MM DE 

LARGURA E 45MM DE ESPESSURA. 

 

 02 CJ   

27  CAMINHÃO TIPO CAÇAMBA COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• CAMINHÃO DOTADO DE CAÇAMBA 
PARA ACONDICIONAR OBJETOS, COM 

ATÉ 6 RODAS LIVRES. 

• CONFECCIONADO EM PLÁSTICO COM 
CORES VIVAS (MÍNIMO 3 CORES). 

• A CAÇAMBA DEVERÁ SER 

ARTICULADA, SENDO MOVIMENTADA 
POR MEIO DE UMA MANIVELA QUE 

GIRARÁ UMA ENGRENAGEM PARA 

MOVIMENTÁ-LA PARA QUE SEU 
CONTEÚDO CAIA PELA ABERTURA 

POSTERIOR. 

• DEVERÁ ACOMPANHAR UMA 1 PÁ E 1 

RASTELO. 

• DIMENSÕES APROXIMADAS DO 

CAMINHÃO 50 X 22 X 22CM. 
• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO 

OU SACOLA DE PLÁSTICO PVC 

LAMINADO TRANSPARENTE (CRISTAL). 
• EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 
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28  FANTOCHE FOLCLORE COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• CONJUNTO DE PERSONAGENS DE 

CONTOS POPULARES TRADICIONAIS 

COMPOSTO POR 5 PERSONAGENS: A 
SEREIA, O SACI-PERERÊ, O CURUPIRA, 

BOTO ROSA E MULA-SEM-CABEÇA 

COM APROXIMADAMENTE 30CM. 
• CONFECCIONADOS EM TECIDO 100% 

ACRÍLICO E ANTIALÉRGICO E ESPUMA 

FLEXÍVEL. 
• OLHOS COM SISTEMA DE SEGURANÇA, 

DOTADOS DE TRAVA INTERNA NA 

CABEÇA DO FANTOCHE E BOCA 
ARTICULADA. 

• CADA UM DOS FANTOCHES DEVE 

POSSUIR ACESSÓRIOS 

CARACTERÍSTICOS DO FOLCLORE DO 

PERSONAGEM REPRESENTADO. 

• EMBALAGEM EM SACOLA DE PLÁSTICO 
PVC LAMINADO TRANSPARENTE 

(CRISTAL). 
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29  BOLA DE BORRACHA COM GUIZO COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• BOLA DE BORRACHA COM GUIZO. 
• CIRCUNFERÊNCIA DE 38CM. 

• PESO 150 GRAMAS. 

• EMBALAGEM COM 05 UNIDADES. 
• AS BOLAS DEVERÃO SER ENTREGUES 

VAZIAS. 

 

 02 CJ   

30  BONECO MENINO NEGRO COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• BONECO NEGRO EM VINIL, COM 
MEMBROS ARTICULADOS. 

• A CABEÇA CONTERÁ OLHOS MÓVEIS 

QUE ABREM E FECHAM, E O CABELO 
DEVERÁ SER IMPLANTADO EM NYLON, E 

O CORPO APRESENTARÁ GENITÁLIA 

MASCULINA. 
• DEVERÁ ACOMPANHAR MACACÃO EM 

ALGODÃO COSTURADO COM 

POSSIBILIDADE DE POR E TIRAR DO 
BONECO, ALÉM DE 1 PAR DE MEIAS E 1 

PAR DE TÊNIS EM LONA E VINIL. 

• DIMENSÃO APROXIMADA DE 30CM. 
• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO. 

• EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 
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31  TEATRO FANTOCHE MADEIRA COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• TEATRO PARA BONECOS DE FANTOCHE, 
COM ESTRUTURA EM MADEIRA MACIÇA 

LIXADA, SEM REBARBAS OU PARTES 

PONTIAGUDAS. 
• PAREDES FRONTAL E LATERAIS EM 

MDF, COM 3MM DE ESPESSURA, 

ILUSTRADAS COM SERIGRAFIA. 
• O PAINEL FRONTAL DEVE MEDIR 

APROXIMADAMENTE 79CM DE LARGURA 

X 75 DE ALTURA, COM JANELA DE 
APROXIMADAMENTE 68 

X 33CM. 

• AS LATERAIS DEVEM SER AFIXADAS 

COM DOBRADIÇAS METÁLICAS E MEDIR 

APROXIMADAMENTE 29CM DE LARGURA 

X 59CM DE ALTURA. 
• ESTRUTURA ACOMPANHADA DE 

CORTINA DE TECIDO 100% ALGODÃO, 

ANTIALÉRGICO NA ÁREA DA JANELA. 
• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO. 

 

 01 UND   

32  CONJUNTO DE PELÚCIA DE ANIMAIS 

COM FILHOTES COM ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS DE: 
CONJUNTO DE PELÚCIA DE ANIMAIS 

COM FILHOTES 
• CONFECCIONADO EM PLUSH 

ANTIALÉRGICO; 

• COM ENCHIMENTO EM FIBRA 

SILICONADA; 

• CONTER, NO MÍNIMO, 5 ANIMAIS: 

PORCA, COELHA, VACA, GALINHA, 
TARTARUGA FÊMEA; 

• MEDINDO APROXIMADAMENTE 250MM 

CADA; 
• COM ABERTURA DE ZÍPER; 

• CADA ANIMAL DEVERÁ CARREGAR EM 

SEU INTERIOR OS RESPECTIVOS 
FILHOTES; 

• ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA. 
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33  TELEFONE DE PLÁSTICO COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• TELEFONE DE PLÁSTICO, 

CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 

ATÓXICO, COLORIDO, COM TECLAS 
MÓVEIS, BOTÃO PARA EMITIR SOM DE 

TOQUE E COM O FONE LIGADO À BASE 

POR CORDÃO CURTO. 
• DIMENSÕES APROXIMADAS DE 19CM X 

17CM X 12CM (CXLXA). 

• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO. 
• EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

 

 02 CJ   

34  MÁQUINA FOTOGRÁFICA COM 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• MÁQUINA FOTOGRÁFICA EM 

MATERIAL PLÁSTICO, COM FLASH E 
SONS REAIS DE TIRAR FOTO. 

• CONTER O MÍIMO DE 3 BOTÕES COM 

FRASES EM PORTUGUÊS, DO TIPO: "OLHA 
O PASSARINHO", "DIGA X", "VAMOS 

TIRAR UMA FOTO". 

• LENTES GIRATÓRIAS COM SOM 
DIVERTIDO. 

• ESPAÇO PARA COLOCAR A FOTO DA 

CRIANÇA. 
• PARA IDADE A PARTIR DE 12 MESES. 

• DIMENSÕES APROXIMADAS DE 19CM X 

22CM X 10CM (LXAXP). 
• EMBALADA EM CARTUCHO 

RESISTENTE. 

• EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 
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35  BONECA MENINA BRANCA COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• BONECA BRANCA EM VINIL COM 

MEMBROS ARTICULADOS. A CABEÇA 

CONTERÁ OLHOS MÓVEIS QUE ABREM E 
FECHAM, E O CABELO DEVERÁ SER 

IMPLANTADO EM NYLON, E O CORPO 

APRESENTARÁ GENITÁLIA FEMININA. 
• DEVERÁ ACOMPANHAR VESTIDO 

CONFECCIONADO EM ALGODÃO COM 

POSSIBILIDADE DE POR E TIRAR, ALÉM 
DE 1 PAR DE MEIAS E 1 PAR DE SAPATO. 

• DIMENSÃO APROXIMADA DE 30CM. 

• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO. 
• EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 
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36  BONECA MENINA NEGRA COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• BONECA NEGRA EM VINIL COM 
MEMBROS ARTICULADOS. A CABEÇA 

CONTERÁ OLHOS MÓVEIS QUE ABREM E 

FECHAM, E O CABELO DEVERÁ SER 
IMPLANTADO EM NYLON, E O CORPO 

APRESENTARÁ GENITÁLIA FEMININA. 

• DEVERÁ ACOMPANHAR VESTIDO 
CONFECCIONADO EM ALGODÃO COM 

POSSIBILIDADE DE POR E TIRAR, ALÉM 

DE 1 PAR DE MEIAS E 1 PAR DE SAPATO. 
• DIMENSÃO APROXIMADA DE 30CM. 

• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO. 

• EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

 
 

 01 CJ   

37  PIA DE COZINHA EM MDF COM 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• PIA DE COZINHA EM MDF, COMPOSTA 

DE BANCADA/GABINETE COM DUAS 
PORTAS DE ABRIR E FECHAR COM 

TAMPO DE MDF 15MM COM PIA 

EMBUTIDA CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO RESISTENTE. 

• ARMÁRIO SUPERIOR COM PORTAS 

ABRIR E FECHAR. 
• NA PARTE SUPERIOR DEVERÁ CONTER 

O RESERVATÓRIO DE ÁGUA COM 

CAPACIDADE DE 1 LITRO QUE ESTARÁ 
CONECTADO AO ENCANAMENTO 

EMBUTIDO NO SISTEMA QUE INTERLIGA 

O RESERVATÓRIO COM A TORNEIRA E 
AO ABRIR A TORNEIRA DEVERÁ ENCHER 

A PIA. 

• DEVERÁ CONTER AINDA A TAMPA NA 

PIA E BALDE NO GABINETE INFERIOR 

PARA ESCOAR A ÁGUA. 

• O MÓVEL DEVERÁ SER FABRICADO 
COM PLACAS DE MADEIRA RECICLADA 

REVESTIDA (MDF) DE 15MM LAMINADO. 

• OS RECIPIENTES DE ÁGUA E O 
MATERIAL HIDRÁULICO SÃO DE 

MATERIAL PLÁSTICO RESISTENTE E 

DEVERÃO ESTAR INCLUÍDOS NO MÓVEL. 
• DIMENSÕES APROXIMADAS DE 98CM X 

55CM X 31CM (AXLXP). 

• DEVERÁ SER ENTREGUE DESMONTADO, 
COM TODOS OS SEUS ACESSÓRIOS, 

ACOMPANHADA DE MANUAL DE 

INSTRUÇÕES DE MONTAGEM COM 
ILUSTRAÇÕES. 

• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO. 
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• NÃO SERÃO ACEITOS GRAMPOS PARA 

COLAGEM DO MATERIAL. 

 

38  ENCAIXES MAMÃES E FILHOTES COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• CONJUNTO DE ENCAIXES MAMÃE E 

FILHOTES, COMPOSTO DE 3 PLACAS, 

PRODUZIDAS EM PAPELÃO CINZA 
LAMINADO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 

1,8MM + PAPEL COUCHE 115G IMPRESSO 

4 CORES COM VERNIZ ATÓXICO + FORRO 
EM PAPEL ALTA ALVURA 

90G IMPRESSO EM 1 COR, COM 3 VERSOS 

DIFERENCIADOS (UM PARA CADA 
IMAGEM). 

• EM CADA UMA DAS IMAGENS DEVE 

EXISTIR UMA FAMÍLIA DE ANIMAL, COM 

2 OU 3 FILHOTES QUE SÃO RECORTADOS 

EM PEÇAS GRANDES, COM FACAS 

EXCLUSIVAS, QUE PODEM SER 
ENCAIXADAS NA CENA. 

• DIMENSÕES APROXIMADAS DAS 

IMAGENS DE 20 X 20CM. 
• EMBALAGEM TIPO TAMPA E FUNDO 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 21 X 21 X 

3CM PRODUZIDA EM PAPELÃO CINZA 
LAMINADO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 

1.0MM + PAPEL COUCHE 105G IMPRESSO 
EM 4 CORES COM VERNIZ ATÓXICO. 

• EMBALAGEM COM 10 CONJUNTOS. 
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39  BANDINHA RITMICA 22 INSTRUMENTOS 

DEVE ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS A SEGUIR: 
• KIT COMPOSTO POR 22 PEÇAS DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS DE 

PERCUSSÃO, ADEQUADO PARA USO 
EDUCACIONAL, MUSICALIZAÇÃO 

INFANTIL E ATIVIDADES RECREATIVAS. 

OS INSTRUMENTOS DEVEM 
PROPORCIONAR DIFERENTES TIMBRES E 

RITMOS, CONTRIBUINDO PARA O 

DESENVOLVIMENTO SENSORIAL, 
AUDITIVO E MOTOR. 

O KIT DEVE CONTER OS SEGUINTES 

INSTRUMENTOS (OU EQUIVALENTES): 

• 01 TAMBORIM COM BAQUETA; 

• 01 PANDEIROLA (MEIA-LUA); 

• 01 PANDEIRO COM PELE SINTÉTICA; 
• 01 TRIÂNGULO COM BAQUETA 

METÁLICA; 

• 01 BLOCO SONORO (AGOGÔ) COM 
BAQUETA; 

• 01 GANZÁ (CHOCALHO CILÍNDRICO); 

• 01 CASTANHOLA; 
• 02 MARACAS; 

• 02 CLAVES DE MADEIRA; 

• 01 SINO DE MÃO (HAND BELL); 
• 01 TAMBOR PEQUENO (BONGO OU 

SIMILAR); 

• 01 APITO RÍTMICO; 
• 01 CAXIXI; 

• 02 PRATOS METÁLICOS (CÍMBALOS); 

• 01 GUIRO COM BAQUETA; 
• 01 SINO DUPLO; 

• 01 BLOCO DE MADEIRA (WOODBLOCK); 

• 01 RECO-RECO COM BAQUETA; 
• 01 METALOFONE (XILOFONE 

METÁLICO). 

MATERIAIS 
• INSTRUMENTOS FABRICADOS EM 

MADEIRA, METAL E PLÁSTICO DE ALTA 

QUALIDADE E RESISTÊNCIA; 
• PINTURA E ACABAMENTO ATÓXICOS, 

SEGUROS PARA CRIANÇAS. 

FAIXA ETÁRIA RECOMENDADA 
• PARA CRIANÇAS A PARTIR DE 3 ANOS E 

USO PEDAGÓGICO EM ESCOLAS, 

CRECHES E PROJETOS DE 
MUSICALIZAÇÃO. 

SEGURANÇA E NORMAS 

• PRODUTOS ISENTOS DE MATERIAIS 
TÓXICOS, CERTIFICADOS CONFORME 

NORMAS DE SEGURANÇA INFANTIL 
(INMETRO); 

• BORDAS ARREDONDADAS E 

COMPONENTES FIXOS PARA EVITAR 
RISCOS DE ACIDENTES. 

EMBALAGEM 

• O KIT DEVE SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE, 

PREFERENCIALMENTE UMA BOLSA 

ORGANIZADORA PARA TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO. 
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40  BOLA DE BASQUETE EM VINIL COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 
• BOLA DE BASQUETE, NÃO OFICIAL, 

CONFECCIONADA EM PVC (ATÓXICO) / 

PLASTIFICANTE (ATÓXICO) / 
CARBONATO DE CÁLCIO (ATÓXICO) / 

PROCESSO DE FABRICAÇÃO, 

ROTOMOLDAGEM / NA COR LARANJA 
COM PINTURA TÍPICA DE BOLA DE 

BASQUETE SIMULANDO GOMOS COM 

PIGMENTO PRETO ATÓXICO. 
• DIÂMETRO DE 22,80CM (9”). 

• CIRCUNFERÊNCIA DE 72CM. 

• PESO MÉDIO ENTRE 300 E 310 GRAMAS. 
• EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

• AS BOLAS DEVERÃO SER ENTREGUES 

VAZIAS. 
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41  BONECA BEBÊ BRANCA COM 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DE: 

• BONECA BEBÊ BRANCA COM CABEÇA E 
MEMBROS, PRODUZIDOS EM VINIL, 

ATÓXICO E LAVÁVEL E CORPO EM 

ALGODÃO E ENCHIMENTO DE MANTA 
ACRÍLICA. 

• DEVERÁ ACOMPANHAR MACACÃO EM 

ALGODÃO ANTIALÉRGICO, COM 
POSSIBILIDADE DE POR E TIRAR DA 

BONECA, E FITA PARA CABEÇA EM 

PLUSH. 
• A BONECA DEVERÁ VIR 

ACOMPANHADA POR MAMADEIRA, 

CHUPETA E PENICO, TODOS EM 

PLÁSTICO ATÓXICO. 

• DIMENSÕES DA BONECA DE 

APROXIMADAMENTE 50CM. 
• EMBALAGEM EM CAIXA DE PAPELÃO 

OU SACOLA DE PLÁSTICO PVC 

LAMINADO TRANSPARENTE (CRISTAL). 
• EMBALAGEM COM 10 BONECAS. 

 

 01 CJ   

42  CONJUNTO DE BOLAS DE BORRACHA Nº 
3 SEM VÁLVULA DEVE ATENDER AS 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS A SEGUIR: 

• CONJUNTO DE 6 UNIDADES; 
• CONFECCIONADA EM BORRACHA 

SINTÉTICA; 

• DIÂMETRO DE 15CM (COMPATÍVEL COM 
PADRÃO Nº 3); 

• PESANDO ENTRE 100 E 150G; 

• SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, COM 
ACABAMENTO UNIFORME; 

• COR A ESCOLHER PELA CONTRATANTE; 

• DEVE SUPORTAR IMPACTOS 

MODERADOS E USO CONTÍNUO EM 

SUPERFÍCIES DIVERSAS COMO PISO 

ESCOLAR, GRAMADO, CIMENTO; 
• LIVRE DE MATERIAIS TÓXICOS, 

ATENDENDO ÀS NORMAS DE 

SEGURANÇA PARA USO INFANTIL. 

 01 CJ   

http://www.vilarica.mt.gov.br/


                            

Página 76 de 77 

______________________________________________________________________________________ 
PALÁCIO ARAGUAIA 

Avenida Brasil, nº 2.000, Bairro Jardim Bela Vista, CEP 78.645-000 Vila Rica/MT, Fone: (66) 3554-2645  
Site: www.vilarica.mt.gov.br   e-mail: “licitavilaricamt.yahoo.com.br 

CNPJ: 03.238.862/0001-45 

 

 

43  TEATRO FANTOCHE TECIDO DEVE 

ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 

A SEGUIR: • ESTRUTURA DE TEATRO 
PARA BONECOS DE FANTOCHE, 

ADEQUADO PARA APRESENTAÇÕES 

LÚDICAS E EDUCATIVAS; • 
CONFECCIONADO EM TECIDO 100% 

ALGODÃO (TIPO LONA/LONITA); • LONA 

COM DETALHES CARACTERÍSTICOS DE 
PAISAGEM NATURAL; • DIMENSÕES DE 

80CM DE LARGURA X 180CM DE ALTURA; 

• DESIGN DOBRÁVEL, DESMONTÁVEL, 
FACILITANDO O TRANSPORTE E O 

ARMAZENAMENTO; • POSSUIR 

ABERTURA FRONTAL PARA 
MANIPULAÇÃO DOS FANTOCHES E 

CORTINA MÓVEL PARA CONTROLE DA 

CENA; • ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO 
FIRME (ALÇAS PARA FIXAÇÃO EM 

GANCHO/SUPORTE), QUE GARANTA 

ESTABILIDADE DURANTE O USO; • 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PLÁSTICA PARA PROTEÇÃO E 

ARMAZENAMENTO ADEQUADO. 
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